
acontecimento noticiado, sem nada acrescentar ou que nao correspondesse ao que realmente 

foi dito pelas pessoas consultadas, 0 conteüdo da notIcia publicada corresponde a informaçäo 

fornecida e nela nao se encontram os elementos informativos do tipo criminoso declinado na 

inicial, a comecar pela imputacao, inexistente na espécie. 

Ademais, conforme Arts. da Constituiçao Federal a manifestacao do pensamento, 

a criacao, a expressäo e a informacao, sob qualquer forma, processo ou veIculo nao sofrerão 

qualquer restricao. 

Art. 5.1  Todos são iguais perante a lei, sem distincao de 

qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no Pals a inviolabilidade do direito a 

vida, a liberdade, a igualdade, a segurança e a propriedade, nos 

termos 	 seguintes: 

IV - é livre a manifestaçao do pensamento, sendo vedado o 

anonimato; 

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artistica, 

cientifica e de cornunicaçao, independentemente de censura ou 

licença; 

Art. 220. A manifestaçao do pensamento, a criacao, a 

expressao e a informacao, sob qualquer forma, processo ou 

. 	 veiculo não sofrerão qualquer restricao, observado o disposto 

nesta Constituiçao. 

§ 2.1  E vedada toda e qualquer censura de natureza politica, 

ideologica e artisbca. 

A nobre missão de informar nem sempre é bern compreendida, e muitas vezes, 

sob o pálio do direito ofendido, pretende-se silenciar a voz do jornalista, seja pela forca, seja 

pela intimidacao. 0 pals recOm saiu de urn periodo em que a imprensa esteve manietada, 

sujeita a censura no seu mister, impossibilitada de cumprir integralmente a sua nobre funcao de 
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informar e formar opiniao pUblica. Na busca do controle da informacao é lancada mao de leis 

castradoras, da intimidaçao pela força, da tentativa de corromper pelo poder do dinheiro, etc. 

0 objetivo sempre e evitar que a opiniao püblica seja informada, que a populacão 

forme opiniao sobre o que ocorre a sua volta. A prOpria Lei n° 5.250/67 e, ainda, entuiho que 

restou desse periodo e dela lancam mãos as interessados em manter as coisas no estado em 

que estavam, notadamente quando seus interesses politicos são arranhados. 

DA ATIPICIDADE DO FATO 

A noticia que foi objeto na demanda, foi publicada supostamente erroneamente 

	

to 	mediante falsa representação por ter sido informacao supostamente fática que na realidade não 

existia, ocorre que apenas foi narrado os fatos informados, ocorrendo assim Erro do Tipo 

Permissivo, que estava agindo de modo justificado, a que de qualquer modo impoe entender a 

auséncia de dolo na conduta por ele perpetrada, o crime de calunia exige que o agente tenha 

conhecimento de falsa acusacao, a que não ocorre no caso. Ademais, a matéria jornalIstica se 

ateve a tecer crIticas prudentes (animus criticand;) ou a narrar fatos de interesse coletivo (animus 

narrandi) não se falando em responsabilizaçao civil por ofensa a honra, conforme jurisprudOncia; 

PENAL. RECURSO EM; SENTIDO ESTRITO. CRIMES 
CONTRA A HONRA. QUEIXA-CRIME. REJEIçA0. 
ATIPIFICIDADE. AUSENCTA DE DOLO ESPECIFICO. 

	

Go 	 OFENSA A HONRA. ANIMUS NARRANDI E ANIMUS 
CRITICANDI. DECISAO MANTIDA. 1. PARA QUE 
RESTEM CARACTERIZADOS OS CRIMES CONTRA A 
HONRA DESCRITOS NOS ARTIGOS 138, 139 E 140 DO 
CODIGO PENAL E IMPERIOSO QUE SE CONSTATE A 
EXISTENCJA DE, ALEM DO DOLO, UM FIM 
ESPECIFICO, CONSISTENTE NA INTENçAO DE 
MACULAR A HONRA ALHEIA, SO SE CONFIGURANDO 
A TIPICIDADE SUBJETIVA DOS MENCIONADOS 
DELITOS SE PRESENTE A INTENçA0 DE OFENDER. 2. 
IN CASU, OS RECORRIDOS, AO DESCREVEREM OS 

FATOS MENCIONADOS PELO RECORRENTE, NAO 
AGIRAM COM 0 DOLO DE OFENDER-LHE A 
REPuTAcAO PERANTE OS CONDOMINOS, NEM A 
HONRA SUBJETIVA. AO  REVES, TRATA-SE DE PEA 
RECURSAL CUJO OBJETIVO PREC1PUO E REVOGAR 
DECISAO DO CONSELHO ELEITORAL DO 
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CONDOMINTO QUE IMPEDJU A CHAPA DA QUAL 
FAZIAM P ARTE Os ORA RECORRIDOS DE P 
ARTICIPAREM DAS ELEIçOEs PARA SfNDICO. 3. 
RECURSO DESPROVIDO. 

Näo bastasse isso, a mero desejo de externar divergências, ante discussOes de 

cunho profissional, ou de promover a investigacao de fatos, assim como o ânimo de promover 

urn questionamento acerca de fatos, ainda que de forma contundente, afoita ou agressiva, rnas 

sern a concreta comprovacao de ter havido a intençao de provocar ofensa moral, e sem ainda 

sequer individualizar/personificar escorreitamente os supostos envolvidos, corn absoluta certeza 

nao configura nenhum crime contra a honra, apenas pretendeu o querelado manifestar seu livre 

	

00 	
exercIcio de expressao constitucionairnente assegurado. 

Desse rnodo, não restou caracterizada, em momento algum, a intencao do apelado em 

ofender a honra de quem quer que seja, posto que, para a configuração dos referidos delitos, é 

imprescindivel a presenca, concomitante, do dolo especIfico Desse modo, não restou 

caracterizada, em momento algum, a intencao do apelado em ofender a honra de quern quer 

que seja, posto que, para a configuraçao dos referidos delitos, e imprescindivel a presenca, 

concomitante, do dolo especifico. 

DOS PEDIDOS 

	

40 	Diante do exposto requer a Vossa Exceléncia a Absolviçao Sumâria, na forma do 

Art 397, inciso Ill, do Codigo de Processo Penal, uma vez que ocorreu Erro do Tipo Permissivo, 

na forma que já foi exposto. 

Termos em que, 

Pede deferimento 

L" 

Num. 77132456 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: ANDREA LUCIANA LISBOA BORBA - 25/08/2020 16:37:17
https://pje1g.tse.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20082515374700000000074509797
Número do documento: 20082515374700000000074509797

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6,
 r

es
ol

uç
ão

 d
o 

P
ro

ju
di

, d
o 

T
JP

R
/O

E
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//s
ee

u.
pj

e.
ju

s.
br

/s
ee

u/
 -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
J6

X
A

 4
F

32
2 

V
L3

N
D

 L
7A

D
K

SEEU - Processo: 5000696-28.2021.8.04.0001 - Assinado digitalmente por RUTH OLIVEIRA FEITOSA
[1.7] JUNTADA DE PETIÇÃO DE INICIAL - Documentos em 23/04/2021

Página 74

Página 74



/ca EI>.\ 
"V 

Fis 

Manaus, 05 de Abril de 2018 

cALEPERASA 

OAB/AM 12.079 

40 
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AL TERA çATO cOIVTRATUAL DA SOCIEDA DE LIMtT4DA 

CARRIL F SOUZ4 I. TIM -ME- 

?LISIJ,k) UJ0V4L00 MORARS C4RRIt. brasikrrO. ca.aJo, emprfrk na;ur.d d 

u4 lit poriad da Ca,u'ira do Ide;rdti' N° 0336554-6 e.Vajoa pelo J' AM e ('PF N' 

74.272-8. ruidtrk' e don,wffiuida cm ..fnauslM pta .4Iam.'i*i kM Nrc iY' U (.'j. 'i1u do 

r. huinv !\wque /0 de Nt bru (P 69.050-560 c 

a; 

1. 

54 

2. 	
j
U.GA LI k4 DR SO ViA C4RRII., brzik; softeira. erór ,tauaal de Ptw'to Vdhi'RO, 

	

j4J 	0140! 98. prrodori Jo (',ni'ira d' kfrntidadc Am i949, o.pthJa pt'4t SSJ'AM e 

CiF )V' 93J.89Z102-30. r'.s:dentc d iji(iadarn Ma, 	.'AP.4 no 4rndei Rio Nt'grn n 12 ('imp. 

V4i dt, &irra btrva j'urcue JO de Mrhrci. CEP 69 050. WA inkos SAC.ifo compmWPH.'es do 

'c4edade ab denominaco CIRR1L ESOUZA LTDA -ME ,om dc no ,4lami'do Rio Negro n" l 

('41 VIM do &itYo bjir'-o Parqii9 10 de 	emlro Maiia.s;'AM, CE!' 69050'560. rcglfflida no 

J,tj Cornrrriol do Fia.io d' .4ntaiotw, so!' N1R.E 132O0'fI!971 e hi.4ta no LWI'J s' u 

713 	
3$ 9 (1001.14, rcjo?wm dc rrnunt ocrrJo .'narn1J1Orfi1r7fla ck direi:o. procetkr u sua Qiutria 

.4&r0çdv CositrulNa4 .ca,rrne cIau1zs c cvidiç'ñ's oba,xo: 

A cic:a ozt I,414  L)E SOIJLI C4JiR1L. jd quailJkrad reschc refirur-t! do .,xoJade e 

Lyder was qtit;tas ftO toi de /OfA(,(if) (t'esi ml)) quotas. no .alor de RS JiM') (urn r..ol) ciodo, 

RS IOC&0O0 (ecin mil risi, do segzirJcjrnvV OLGA L4RA DE SOUZA CIRRIL. 

95 000 (nove"ta C chico ml!) qto:c&. ,u wth Jc A'S 1,00 (tint real) coda. :i u4&andr R$ 
Ce 

9000,00 "nt.iwraa ' .'inco mu .rezLs) pira SERASTI40 LVC!VALPO MOR.4ES e1RRIl., Id 

twa' mit) qwos. 1x1 'uior de R.$ 1.00 (urn real) ado. : f,;onde RS 

¶4)"IJ IifP (inco ,ml r) po.a a O)admiij,lo LJO4R1)O (4RRIL 1)4 ROCI1A hr.jt!:ro 

so(t1?U,. cmpr.'s$4a.', naiurni dt' li aro'YAi. tiaycklo m 	'09,1939. portaaOr Ia Ca1etri de 

Ji4noJ4e if' 2,1l4J04.3 exptdida pc10 SSP A?A' (P) n° 00.74. !1J2-6l, r..udEnie C J, i1il!odo 
ho 

Rio Negro n' 12 Con). V&z da Barii. bairro P'rque 10 de Wravcr,thro, ('PP '. (J).$66. A 

s41.ia 71A( ora se reora do cieckzL. do 	e wtul juifuç, nUo hatendo niais nada pa P-eclamar 

cfzjuL'o ow/ara dek no prcn:e e reni nJa'sra. 

2 	A 	eoade que gir'J h 	iiiprtiil de C 	14 4RRIL E SOtIZ4 LTL'A - ME. lasso 

pnir de5J da pwu C4KPJL E ROCY4 LTOA - ME 

/Jo cm vuta as drcroc3es pronrwirias. o capital .*ociaL repre.efl1a'Jo pr R$ '0oQ00,0() 

Mi! Rui.c) dididos r,n 200.000 (Duiefl(as M1I qwitas cUe valor r rnnas cUe R$ 1.00 (thr 

l&a1 	unto, a zdmepUc? jnk.gralizaJoi em inoa'da cOrrt'ntC do Pcil,c. pelo .cóc'ios: 

141 OR RS 

ISTI,1O LUCl'V4IJ)O MORIES C4RRIL 	
195. 

P4RPoC4RR1IP&. 	- H- -- 
20fl00 	 200 

A repor.sahduitide dc c-ado sckb renriza ao ikr de suas qwltcai, rna u4c's P03p0?kien'l 

oraanwnle pda meg zhaçâ do capital seia/. 

c 
( 
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5 A aclmrihir0 e o u.o do rIo-flC empresa,iaI cia C,iedade scri oerciJa çdo ocio IRA.STJAQ U'CIVALWJ MO44p.jS CARRI:. 
isoIddar, auto,iatj o u.co 

 empreujJ cdtj, n 	em 	jdl eirps ao ir 	 rni Jssrnj oIrjCs sçja eni faoc de terce,ro, bern 0)mo )ner.a.r ou alienur bens Th(s docjede em ks out ro 	rjuioriwlo 

61 0Ad.s130 SEB4j 	ILJ( )\AU)( MORAES C/Rjii. 	tra. Le, dc çu 	no ea hnfled?do d 	eercei- 	dmnirraça 	cia SOCOI.iC, roT Ici 	caIen virlujc 
d 	idenaç 	rnjfla!, o 	por 	encn1rarCm soh

OS efitos dela, a 	qi ce co a car 	 vJ 	ainda 	c 
ternpornIe  o 	 go 	pcb!ios. ou pot crime falirner 	de prev]ricaç, peita co 	s 

	

Pccukft ou cmtra a econ".fa popWar, Clontra  a sirei,a 	rCj)J 
cntj-  nar 	de defe, 	cia oor 	wrnvja, contrn ac rthcte de consun, f piitli 	uu a 	ioprfeiaj 
7'. 	A 

vlat* di modifk'ç.o rn-a ajuta, c'ou.wUtja-,0 contra 
	.soel*l, corn a segNtnic rcdaçAol  

cj 

limiLwla 
1 	A sociedaje gim sub a nameempresarix,  C4RR11 E ROCHA LTDA - ME pe 	a ptavr 

scr usaja 	 e tzn 	.ccje e domicf!jo ra 	1CLJ3 Rii Negro n 	U, C&. 'VIB dt 	ii'a 5&rrro Parqi 	K) de Nowm 	Mau/AJ 	CEP 69.050.50 
j2& 	0 CjtJ SothI da sk- 	de ([ret 	Mu 	Ra) d%dd() e 	2(ji.(y)fl (E)uznta Mu 	q ) 	

uotis d R$ 1O (Urn reJj, cada urn., otainent frarejij
cm rnoed 	crrc 	e 

legal ck pats, e lica ass rn 	ude er.tre cs ntulares; 

_;iff4c 

jo  

J9OO,
* .--- 	 - 	- 

Ltff1XDQL4RRJL D4ROUfA 	 1
5OO 	 5OOOO :72L 	

- 
Os nbjctos 	ociai 	d.3 seda 	so 	71lQO/o3 	MARK[Th 	DlRLo 	 - 

ROMoç 0 	D. 	VFNDA\ 	I 	Oo 	Rn'ARç.() 	E 	
1319 i 12 

MkNUTFNCAO 	n OMPIJrjjopj 	F. rQ{T!PAMENTOS ER1FEJJCOS 

A sociodadc kIkju ias ativjdades em 2l)/22u2 e scu prazo de durç.o é 

As quo 	o ndhsfjq c n10 
podcrj .cr vedid ou tr3flsferjd a tercej-oi em o wnmerto do ixroc s6cio, a tlurn ficu 	iurjo em dflJdaie e condiç 	e prcço o dircjtø'. oara a sua .quiiçno e p1a * .enda. formahizajJo a es*o d*.Las. a!teraço rtra*uiJ p1ncr1c. 

A respcin fr11d?d ck c-acja •cin 	no 'aiur ie suas quotaj. rç 	rpouicc' / iiiarim.ir pCus Jfl1cgra1izaç do CapUal 	
I 

A 	iI Isrço e (j tso do nor 	mreari;tl th 	serf 1%ASTIAt) 1.1W IvAI nr .,m 	 - - 	W)L,KJ% 	(ARRIL, isodadain 	ut3rd o uso dci r.oEie re3artaJ 'wedada, no ntfltn. em Wivjdr4es C trnJ no inleresse social ou asurnj 	açn I Clfl ti' 	 Ccercj OtlC 	ou 	enw- heri 	y'jç QLttro. SOCji 	Iq j. 

- . 	+.,..-"-. 'iJLItJ 

pei

t

JLz4f
jj Ac16nniao de eida eel'ccjo orai, cm 31 de 	HetO, a 	mjnistrj- pecth'i ronla tic'adas Ic su a&i1rnistrJ pro tncfr a ekbaraçao do 

inventh-jo, do Ra1anç Paij, c do Jnça de ReuIiado Eco 3mjc.o, abcro ies ocias, na rc.porçj  de uts quotes, a 1j-j ou as .purados. 

Num. 77132456 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: ANDREA LUCIANA LISBOA BORBA - 25/08/2020 16:37:17
https://pje1g.tse.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20082515374700000000074509797
Número do documento: 20082515374700000000074509797

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6,
 r

es
ol

uç
ão

 d
o 

P
ro

ju
di

, d
o 

T
JP

R
/O

E
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//s
ee

u.
pj

e.
ju

s.
br

/s
ee

u/
 -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
J6

X
A

 4
F

32
2 

V
L3

N
D

 L
7A

D
K

SEEU - Processo: 5000696-28.2021.8.04.0001 - Assinado digitalmente por RUTH OLIVEIRA FEITOSA
[1.7] JUNTADA DE PETIÇÃO DE INICIAL - Documentos em 23/04/2021

Página 77

Página 77



Nas qro fflese Se uinteS ao 
tflfl 00 extmiclo )Ct,Cs sÔdo tic!iberar 	as sobce 

cont  
esPgnaraa a 	1i, strJoj( quando foT o caco 	

- 
IiY  .A 50ciodmkJc 

poderi a quaiuur tempo. airir ou far fi1 nu oum dcpe, iic,Jja 
tontrnl dssiJtada por Todoc s sócios 

Os Soclos poietki de zomuni accwdo. fixr wnaei 
r 	 rada rresaF- 	1iui d adas ts d ctsic&c rcgu rntUar, penulentes. 	l 

1 	Fakcj< ou 1nterd
.
(jd quaiquer ócio. oidad ct, re's'ores e u incipz 

	

d
v
este.s OcH 

rnd otic

s ih s
r
óci

ir'
(s;
,  

), o vitor dc 	
endo 	

Ou inxst1dr reresc 
 

seus hverearj aptwJo e iquidado corn base na situaço pat nenial tia iedaGe, data d rcsolu_c.so, verjfiCa
.*a et t*anço epecjaJm, levartILju 

,rárro 
"'Co - 0 Qcsmo PrOceilimenio ser.i adoh4o em 

a sc 	 co ei 4ue 4 cedaee se ok'a en rv aç&j 	u sócio. 

0 AdiniflistradDr 
SEBASTIAQ L()CIVLp(J MOI1AES CARRW 

detia,i, cub a pc Js de que riao csi. üipditio de eercr a adm  isracio da sociedatie. pot !ci epteiaJ, ou m vrtude de iJaç cr.mj. cdii pn se enCctr- 	
sob os cfëito kla, pena qe vWe, zindui qoe tei zporaramcrq o icec, 

o
a ca.go pbb1ico; ou por Cr!ne alirne 	, de 	vc 	peita ou cOnc5, peui, 

u COMMLc<jyIja p(ptila 
contia o istea flnancem naciona], ce. ira ot-mas de difesa da corcrj& ontm as relacoe 	

m
consurno, fé pUbIici, ou a propcdade 

K fica cicitti o fix0 da 
 COMA= de Manais no esladO Jo Ainarn, pats drmr Ouvidas e omises on rndas do presente Cctmriio. 

F 	ando 	socios Juto e ct 	1atJ, tg -r.s entre si, srus herdeiros e £uccsr 	io fid cut pdn,ento tic (oda 
eIguaItecpyer(tff as cfasut e condçe tin pse, contrau) social, quc Iavrjn cm 93 CiTê.c) d  

M4II4IbAM:. 

4k 

r 

iu;k- L'.R in: SOI 71. (AIij1. 

[. 

El 	
If. aWt / t.. • p 

 
t 	• 

 .. • -, 	. '• 	 L1. . 	 .44 uIedUTAG IfJV YA. tt"k) . &() 	 1 • 	•• • 	E4:j, 

- 	 . 
C' 	..r 

•'• 	!.'L 	- J••f  I .f,. II 	OVER, 
OA 	h CI GIZA *at 	rt 	-. rp, 	'r1 tbIJtZ £ 	' 

t14_..''L ...',. 14,w..J4 	 -' 
F' 	J !MWMI '1"41HE t! 	-. 	1$ 	I 	 - 	 .-- 	- 

b' N 	4 !3..k.j 	-.. 	•.-.i, 

.. 	
'It. 	

t. 	 .-. - 	 , 	 'i °  a. 	c..'A, 1.f.'A 	., • 	p 	
..

. P0wrrf 

'L 	
l 	' 	 i".a .2 I4J 1 	 p.c4ifjJi F.  

I..,"  
'jg9. 	PJ'a4.I .A 	4)1,4 i5 	Ivl 	 . 	. 	

. 	 5CMrTAt-CP.AL . 	Hl.4I 	' 	 . .• . . 	- 	-•• 	 - 	 - - 

Num. 77132456 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: ANDREA LUCIANA LISBOA BORBA - 25/08/2020 16:37:17
https://pje1g.tse.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20082515374700000000074509797
Número do documento: 20082515374700000000074509797

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6,
 r

es
ol

uç
ão

 d
o 

P
ro

ju
di

, d
o 

T
JP

R
/O

E
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//s
ee

u.
pj

e.
ju

s.
br

/s
ee

u/
 -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
J6

X
A

 4
F

32
2 

V
L3

N
D

 L
7A

D
K

SEEU - Processo: 5000696-28.2021.8.04.0001 - Assinado digitalmente por RUTH OLIVEIRA FEITOSA
[1.7] JUNTADA DE PETIÇÃO DE INICIAL - Documentos em 23/04/2021

Página 78

Página 78



tomproante de 1nscriço e de S ituaçâo Cadastral 

Comprovante de lnscriçäo e de Situaçao Cadastral 

Contflbuint., 

Confira Os dados de Identrficaco da Pessoa Juridica e, se houver qualquer divergencia 
RFB a sua atuaRzaçao cadastral 

Página I de 2 Os. 60 
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providence jvnto 
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N.)M RO FE wsCRçAo 
17.328.3391300114 
HAIR Li 

NOME EMPR 
NUNES E ROCKA L 

I TITULQ tO E5TA5EC5 
PORTAL ANTONIO 

COOO E OESCIOd 

6319-4-00. Porta's 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

COMPROVANTE IDE INSCRIçAO E IDE SfTuAcAO1 
CADASTRAL 	 I 20.1212012 

e outros serviços do infonnaço no 
COCIGO E 
6209-1.00 Supoqte tScnico, manutenç80. ouos serviçoa em tecnologii do Infom%açao 
63.11.9.00 - Tratmonjo do dados. provodoros do services do aplicaçao & servigos cio hoipu 	sin na Internet 63J9-24cj - Outras atividades do prostac4o do oerviços de Inforvnaçao n&o espeCifjdo anterjonn.nt 
85.99-6-03 - Trelnarn.nto em intorm5tica 
85994.04 - Tretnamerito urn doserivolvimonto pro! tssionai a gerenclal 
82.114-00. ServIces Oombrnados do escrftórlo a apolo administrativo 
79.11-2-00 - Agenda, do vlagona 
49.294-01 . Trsnspot. rodovtlrio coiet(vo do passageiros, sob regime do fretamento, municlp& 
49.29-8.02 - Transport. rodovI6r3 Coietivo do pa5saeFros, sob regime do fratamento, rntormunicjp.t, lflt$fOstdtjj e 
InternAclenal  
45.20.0-01 .Servicoedernanueenceoer,paraçao medinics do veicuIojautomQQres, 
80.20-0-00 - Atividades de rnonitoragnento de slstemas do segurança 
81.21.4-00. Limpeza em prédios oem domicillos 
8129-0.00 - Atividades do Iirnp.za n8o especificadas antullormente 
17.11-0-00. Locaçao do eutomóv,Is cern condutor 
78.20-5.40 - Loca4;3o do mlo-do.obra tamporária 
82.30.0.01 - Servtçou do or9aniza4;lo do leiras, congresoos, exposicose e festa, 
90.01 -9.02 - Produçio musical 
90.014-06 - AtMdades do eonoñzaçao e do iluminacso 
95.114-00. Rupsraçaoe manutençSo do computaclores ad. Oquiparnentoo perifCricos 
43.11-8.01 . D.motiçso do adfcros a outras estruturas 

Fic 
R MAJIROP4A ] 'dUVO I COMPiMto J 4 LcNJ FLAMANAL. 
crr 
69.044- 

BA4RRQDISflI10 

PLANALTO 
M1JNCJ'lo f UF . MANAUS 	

. [AM 

AOCAQASIPAL 

[cTAoA SnuacAo ESttct.t - 	
1 

Aprovado pela Instruço Normativa RFB n° 1.183, do 19 de aosto de 2011 

Emtdo nodia 09/0112013 as 12:26:31 (data e hera de Bras1lia. 	
Páovna: 112 
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SEBASTIAC LOCIVALDO MORAES 
CARRIL 

}3kLBINA MCRAES CARRIL 

CERTkSCJ259 FLS136v 
LV.23 CART4.MNAUSA 

541 874272-87 j1*JöSIM!J! 
PI02E-A 	 4.cfl7 

1p 	 I 
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PERASA ASSOCIADO 

Assessoria e consultoria juridica","4,11,' 

PROCURAçAO 

OUTORGANTE: CARRIL E ROCHA LTDA-ME, inscrita no CNPJ sob o n° 

17.328.339/0001-14, corn sede nesta cidade a Rua Alameda rio Negro N° 12, 

Conjunto Vila da Barra , Bairro parque 10, neste ato representada por seu sócio 

SEBASTIAO LUCIVALDO MORAES CARRIL, Cl no 0330554-6 e OFF no 

541 .874.272-87. 

OUTORGADO: ISABELLE DOS SANTOS PERASA RIBEIRO, brasileira, 

solteira, Advogada, inscrita na Ordem dos Advogados do Brasil sob o n°12.079, 

RG:24337960, Cadastrada corn o CPF n° 958.243.402-34, corn endereco 

eletrônico isabeIIeperasagrnail.com. 

PODERES: Pelo presente instrumento de mandato o outorgado confere a 

Advogada amplo poderes para o foro em geral,conforme o Artigo 105 do Novo 

COdigo de Processo Civil, os da cláusula 'AD JUDICIA ET EXTRA", e os que 

necessários forem para promover ou contestar perante quaiquer juizo, 

instância ou Tribunal; interpor requerimentos, reclamatOrias e recursos em 

qualquer instância adrninistrativa,; requer arrolamentos ,protestos, notificaçöes, 

e interpelacöes judiciais ou perante tabelionatos e ofIcios de registro pUblico; 

retificaçào de assentamentos no registro civil ou imobiliário, ainda praticar atos 

perante Repartiçöes PUblicas Federais, Estaduais e Municipais, podendo 

. 	receber e dar quitação,transigir, desistir, ceder,prestar compromisso de 

inventariante, louvar-se em peritos, fazer acordos, renunciar ao direito em que 

funda a acão agindo em conjunto ou separadamente e o mais julgar necessário 

ao fiel cumprimento da procuracão, podendo ainda substabelecer esta no todo 

ou em parte e revogar o substabelecimento. 

Manaus, 06 de Marco de 2018 

OUTORGANTE 
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of 

!• '" 

TrIb&,naj Regional Eleitorai do Amazo,as PAR 

2aZONAE 	 - 

587/2O, 

9-08:03 

MINISTERIO PUBLICO ELEITORAL 

PROCESSO No 79-60.2017.6.04.0002 

ASSUNTO: Art. 324 e 325 c/c 327, III do CE. 

INTERESSADO: SEBASTIAO LUCIVALDO MORAES 

ALEGACOES FINAlS 

MMQ Juiz Eleitoral, 

Cuida-se de aco penal promovida pelo Ministério Pñblico Eleitoral, em 

desfavor de SEBASTIAO LUCIVALDO MORAES, pela prática dos crimes previsto em lei (art. 

324, 325 C/C Art. 327, inciso II da lei no 4.737/65). 

Intimado pessoalmente, conforme se verifica as fis. 176. 

Ob 
Audiência de Instrução e Julgamento realizado no dia 22 de novembro 

de 2018, onde o acusado teve oportunidade de apresentar a sua defesa conforme 

declaracoes no registro audiovisual. 

A presente Alegacoes Finais diz respeito, tao somente, ao Sr. 

SEBASTIAO LUCIVALDO MORAES, tendo em vista que, quanto ao outro imputado Sr. 

JUCELINO SERRAO TAKETOMI foi dado o benefIcio da transação penal, conforme 

proposta no Termo de Audiência de fls. 177, uma vez que o réu preencheu todos os 

requisitos previstos no art. 76, § 2 da lei 9.099/95. 
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LQ1  

Fj3 y2 * 

Consta dos inclusos autos de Inquérito Policial, que o Sr. SEBASTIAO 

LUCIVALDO MORAES, no perIodo eleitoral, a partir de 25 de agosto de 2014, publicou no 

seu 	site 'Portal do Zacarias" (http :Ilportaldozacarias .com.br/site/noticia/GEDEAO- 

AMORIN-COMPRA-APOIO-DE-VEREADORES-POR-R-30-MIL-NQ-INTERIQR-DQ- 

AMAZONAS/), matéria, cujo conteüdo atentou contra a honra objetiva e subjetiva do Sr. 

edeão Timóteo Amorim, entáo candidato a Deputado Federal nas eleiçöes majoritárias 

de 2014, atrihuindo falsamente ao candidato no dia 25/08/2014 o seguinte: 

Ljina fonte do portal do Zacarias em Amatur, no alto 

Solirnöes, inforrnou on tern a noite que o candidato a 

deputtido federal pelo PMDB, Gedeão Arnorirn, está 

corn prando apoio de vereadores da regiao corno quern 

corn pra came de gado de ordern de R$ 30 mu. Foi quanto 

ele ofereceu a urn vereador amaturense, que analisa a 

. 	 proposta. 

Ex-secretário de Educacao do estado na gestao passada de 

Eduardo Braga, Gedeão parece ter herdado algumafortuna 

do rnitologico rei Midas, pela quantidade de ouro ao seu 

dispor. 

Na mesma matéria do dia 25/09/2014, o réu refere-se ao candidato, 

corn a seguinte frase. 

"Antes urn rnodesto professor, Gedeão Amorirn é hoje urn 

milionário!" 
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Conforme se apurou nos autos, o denunciado Sr. Sebastião Lucivaldo 

Moraes, declarou que quem redigiu a matéria para a publicacäo foi o Sr. Jucelino Serrão 

Taketomi, que na época fazia parte de sua equipe de reportagem do portal, ocorre Exa. que 

a matéria foi publicada em seu portal. 

0 denunciado em questäo cometeu o delito de cahinia pelo qual foi 

69 denunciado no momento em que divulgou e atribuiu falsamente a vItima a prática do 

crime de oferecimento ou promessa de dinheiro para angariar apoio de vereadores e o 

delito de difamação ao afirmar que o candidato "antes era urn professor e hoje é urn 

milionário". 

Ante o exposto, e considerando que foi sobejamente provada a autoria 

e materialidade dos delitos, requer 0 Ministério PiIblico Eleitoral que seja julgada 

procedente a presente Denüncia, condenando-se o Denunciado Sr. SEBASTIAO 

LUCIVALDO MORAS, pela prática dos crimes previsto em lei (art. 324, 325 c/c Art. 327, 

qb 
inciso II da lei nQ 4.737/65). 

Manaus, 31 de janeiro de 2019. 

\ 

Solange da Silva Guede oura 

Promotora de Justica Eleitoral 
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LI 

EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2.H ZONA / 

ELEITORAL DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAZONAS 

Processo n.° 79-60.2017.6.04.0002 

Assunto: Art. 324 e 325 c/c 327, III, do CE 

Interessado: SEBASTIAO LUCIVALDO MORAES 

It lbf Ifl,3/ R 

2a ZONA FL lTOnAL 

Ehrai do 

12/02/201 9.i I!lfIIiij iii j 	0:50 

SEBASTIAO LUCIVALDO MORAES, já qualificado nos 

autos, por intermédio do seu procurador, vern mui respeitosamente a presença de Vossa 

Exceléncia apresentar MEMORIAS DE ALEGAçOES FINAlS, pelos motivos de fato 

e de direitos a seguir expostos. 

1. DOS FATOS. 

Conforme dentincia, do Ministério Püblico Eleitoral, no dia 25 de 

agosto de 2014, os Réus, o senhor Sebastião Lucivaldo Moraes e o senhor Jucelino Serrão 

Taketomi, publicaram no seu site "Portal do Zacarias" matéria cujo conteüdo atentou 

contra a honra objetiva e subjetiva do Sr. Gedeâo TimOteo Amorim, ento candidato a 

Deputado Federal nas eleiçOes majoritárias de 2014. 

Ainda consoante a denincia, a matéria teria afirmado que a vItima 

estaria comprando apoio de vereadores na regio do Alto SolimOes, como quem compra 

came de gado em qualquer feira, e que o mesmo teria oferecido R$ 3 0.000,00 (trinta mu 

reais) a cada vereador de Amaturá. 
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Na mesma matéria, ainda foi escrita a seguinte frase: "Ames u 

modesto professor, Gedeão Amorim é hoje urn milionário. 	 I 

Ainda segundo a denüncia, consoante o que consta nos 

interrogatórios realizados em sede de Inquérito Policial, o denunciado Sebastião 

Lucivaldo imputou ao segundo réu Jucelino Serrão Taketomi a conduta de redigir e 

publicar a matéria, já que este era funcionário do Portal de NotIcias. 

2. DA REALIDADE DOS FATOS. 

Exceléncia, o Portal do Zacarias é urn portal de grande amplitude 

no Estado do Amazonas, o segundo major e mais visualizado do estado, o que demonstra, 

por óbvio, o seu tamanho e a quantidade de matérias veiculadas e publicadas por dia. 

. 	Trabaiham no referido portal de notIcias mais de 5 jornalistas redatores de matérias, cada 

urn publica em media cerca de 50 matérias por semana. 

A matéria jornalIstica em questäo foi mais uma das dezenas que 

são publicadas diariarnente. Neste caso, mais precisamente, o dono do portal, o Sr. 

Lucivaldo, nada teve a ver corn a conduta do outro réu de redigir e publicar supracitada 

matéria, não havendo o que falar em conduta criminosa por parte daquele. 

Vale ressaltar que o denunciado Lucivaldo Moraes desde o 

interrogatório policial assevera ter sido o Sr. Jucelino quem redigiu e publicou a matéria, 

e reiterou a verdade em interrogatório realizado por este JuIzo. 

Vale ressaltar que e de praxe que os jornalistas do Portal do 

Zacarias redijarn e veiculem as suas respectivas matérias sem que o proprietário, ora . denunciado, leia a matéria, ate porque dezenas de reportagens são postadas diariamente, 

o que inviabiliza o denunciado de icr todas. 

Imagine, Exceléncia, que o proprietário do Portal seja 

responsahilizado crirninalmente pela conduta de cada urn de seus jornalistas, imaginem 

agora urn jornal corn amplitude nacional ou mundial. Sem sombras de düvidas, isso não 

é razoávej. 

Ate porque trata-se aqui de responsabilizacao criminal e não 

dye!, trata-se de crime so aceito na modalidade dolosa, ou seja, deve bayer vontade 

consciente do agente em praticar crime contra a honra. 0 que, corn facilidade, so se 

vislumhra no caso do Sr. Jucelino Taketorni, responsável por ter escrito e pubiicado a 

matéria, e não o dono do portal, que sequer soube que tal matéria seria veiculada. 

0 
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3. DO DIREITO. 

3.1 	DA ATIPICIDADE POR AUSENCIA DE CONDUTA. 

Excelência, consoante foi relatado, não ha como falar em conduta 

dolosa por parte do Sr. Lucivaldo Moraes, un-ia vez que este não participou da confecção 

da matériajornalIstica em questão; e não havendo conduta, não ha crime, já que aquele é 

elemento basilar deste. 

0 crime e formado por três pilares: tipicidade, antijuricidade e 

culpabilidade, a ausência de qualquer um deles faz o crime se esvair. A tipicidade, por 

sua vez, é formada por conduta, comissiva ou omissiva, nexo de causalidade e resultado, 

e a ausência de conduta torna o crime inexistente, por óbvio, tornando a situaçAo atIpica. 

E é o que temos neste caso, Excelência, visto que o Denunciado 

. 	Lucivaldo não praticou conduta, muito menos teve a intenco livre e consciente de 

difamar e injuriar a vItima. Muito pelo contrário, quando tomou conhecimento do 

ocorrido, a primeira providéncia que tomou foi retirar a supracitada reportagem do ar. 

Isto porquejamais quis ofender a honra da vItima. 

Insta destacar que, por está se tratando de responsabilidade 

criminal, não pode o proprietário do portal de notIcias ser condenado to somente por 

preencher tal condiço, uma vez que o crime necessita de conduta, e nos crimes 

imputados, imprescinde de conduta dolosa, o que inexiste. 

Nesta senda, é unIssono em nossos tribunais que a atipicidade 

enseja a inaplicabilidade da sanção estatal, consoante, vislumbra-se abaixo: 

PENAL. HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE RECURSO 

ESPECIAL. NAO CABIMENTO. TENTATIVA DE FURTO. 

PRINCiPIO DA INSIGNIFICANCIA. TNCAMENTO DA AcAO 

PENAL. ATIPICIDADE DA CONDUTA. HABEAS CORPUS NAO 

CONHECIDO. ORDEM CONCEDIDA DE OFf ClO. I - ( ... ). II—  (...). 
III - Ajurisprudência do excelso Supremo Tribunal Federal, bern como 

desta eg. Corte, ha muito já se firmaram no sentido de que o 

trancamento da açao penal por meio do habeas corpus é medida 

excepcional, que somente deve ser adotada quando houver 

inequlvoca comprovaçao da atipicidade da conduta, da incidência 

de causa de extinção da punibilidade ou da auséncia de indicios de 

autoria ou de prova sobre a materialidade do delito. IV - In casu, foi 

imputada a paciente a subtraçao de urn chocolate e seis pacotes de bala, 

avaliados em R$ 34,00 (trinta e quatro reais). E de se reconhecer, 

portanto, a irrelevância penal da conduta, ajustificar o trancarnento da 

Ii 
// 
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aço penal na origem (precedentes). Habeas Corpus no conhecio. 

Ordem concedida de oficio para trancar a acão penal. HC 323550 / SP. 

HABEAS CORPUS. 2015/011041 1-0. STJ - 06/10/2015. 

Percebe-se, por Obvio, que nâo se pode falar em crime se não 

estamos diante de caso tIpico, ja que inexistiu conduta por parte do Denunciado. E nAo 

ha como condenar criminalmente alguém sem que este tenha concorrido para o resultado 

do crime. 

Ademais, diferente da scara cIvel, a responsabilizaçao criminal é 

instranscedente e individual. Ora, Excelência, porque o Sr. Lucivaldo Moraes deverá 

responder criminalmente por uma conduta praticada por terceiro? Isso não é razoável e 

muito menosjusto. 0 caso em comento näo se trata de responsabilidade cIvel, repise-se! 

Imaginemos, entäo, que todo proprietário de uma empresa 

responda criminalmente por atos praticados por funcionários de sua empresa. Isto nâo 

tem plausibilidade alguma, e, portanto, o ordenamento jurIdico pátrio rechaça tal 

possibilidade. 

Desta forma, faz-se mister a absolviçao do Réu Sebastião 
Lucivaldo Moraes, 

tendo em vista que este näo concorreu para nenhuma conduta 

criminosa. 

3.2 	DA AUSENCIA DE PRO VAS. 

0 Supremo Tribunal Federal, em processo sob relatoria do 

Ministro Celso de Mello, acerca da responsabilizacao criminal dos sOcios de determinada 

empresa ratificou o entendimento que o sócio de pessoa jurIdica somente pode ser 

condenado criminalmente se tiver sua conduta comprovada e especificada; ocasião em 

que o simples cardo de direção nAo é suficiente para acarretar condenaço na seara penal. 

Impöe ressaltar que a referida tese ja foi acatada tanto na Corte Suprema como pelo 

Superior Tribunal de Justiça, de maneira unIssona. 

No entendimento do nobre Ministro, pensar de forma contrária é 

defender a responsabilizaçao penal objetiva, o que inexiste em nosso sistemajurIdico. E, 

Excelência, é o que ocorre no caso em tela, uma vez que em nenhum momento do 

processo foram juntadas provas que esmiuçassem a conduta criminosa por parte do Sr. 

Lucivaldo. Ora, husca-se imputar condenaçao criminal por crime contra a honra, no 

\\\ / 

L__- 
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âmbito eleitoral, to somente por este ser proprietário dojornal. Se isto não é a definiç 

exata de responsabilidade penal objetiva, o que seria entAo? 

Vé-se a ementa do julgado abordado a seguir: 

EMENTA: SUPOSTA PRATICA DE DELITOS CONTRA A 

PROPRIEDADE INDUSTRIAL. ALEGADA CONFIGURAçA0, 

NO CASO, DE CRIMES CONTRA PATENTE DE INVENçA0. 

DELITO SOCIETARIO. ACUSACAO GENERICA DEDUZIDA 

CONTRA OS OUERELADOS APOIADA, UNICAMENTE, EM 

SUA CONDICAO DE REPRESENTANTES LEGAIS DA 

SOCIEDADE EMPRESARIA POR ELES tNTEGRADA. 

AUSENCIA DE DESCRICAO OBJETIVA DO 

COMPORTAMENTO INDIVIDUAL ATRIBUIDO A CADA 

QUERELADO. PECA ACUSATORIA QUE NAO OBSERVA AS 

. 

	

	 EXIGENCIAS FUNDADAS NO ART. 41 DO CPP. 

INEXISTENCIA DE RESPONSABILIDADE PENAL 

OBJETIVA. QUEIXA-CRIME A QUE SE NEGA 

SEGUIMENTO. A mera invocação da condiço de representante 

legal da sociedade empresaria, sem a correspondente e objetiva 

descriçAo de determinado comportamento tipico que vincule o sócio 

ou 0 acionista, concretamente, a prätica criminosa, não constitni 

fator suficiente apto a legitimar a formulaço de acusaço estatal, 

muito menos a autorizar a proIaço de decreto judicial condenatório. 

NAo existe, no ordenamento positivo brasileiro, ainda que se trate 

de práticas configuradoras de delinquência econômica (reato 

societario), a possibilidade constitucional de incidéncia da 

responsabilidade penal objetiva. Prevalece, sempre, em sede 

. 

	

	 criminal, como princIpio dominante do sistema normativo, o dogma da 

responsabilidade corn culpa (nullum crimen sine culpa), absolutarnente 

incompativel corn a velha concepçao medieval do versari in re illicita, 

banida do dominio do direito penal da culpa. (STF - Pet: 5732 MG - 

MINAS GERAIS 0004962-55.2015.1.00.0000, Relator: Min. CELSO 

DE MELLO, Data de Julgamento: 13/10/2017) (grifo nosso). 

Isto posto, em razão de não ter o denunciado praticado conduta 

criminosa, e, portanto, nAo ter sua conduta comprovada pela denüncia ministerial, pugna-

se pela absolviçao do Sr. Sebastião Lucivaldo Moraes. 

Alias, Excelência, o próprio COdigo de Processo Penal, ao tratar 

da absolviçao do réu, em seu dispositivo 386, traz a hipótese da não existência de provas 

de ter o réu concorrido para a infraçao penal, o que se subsume ao presente caso, ja que 
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a denüncia do parquet nâo juntou provas da conduta do denunciado Sebastiâo, conformë/ 

exaustivarnente já explanado. 

4. DOS PEDIDOS 

Ante ao exposto, requer a Vossa Exceléncia: 

A absolviçao do Denunciado Sebastio Lucivaldo Moraes de Carril, em virtude da 

atipicidade formal por ausência de conduta criminosa; ou em razão de no haver 

provas e especificaçao da conduta praticada por este, bern como por inexistir em nosso 

ordenarnento jurIdico pátrio a responsabilidade penal objetiva, corn supedâneo no 

artigo 386, inciso IV e V do Código de Processo Penal. 

Por derradeiro, caso entenda pela condenaçao do denunciado, o que não se espera, 

. 	requer a APLICAçAO DA PENÃ NO MINIMO LEGAL, analisando as 

circunstâncjas pessoais favoráveis do denunciado (artigo 59, inciso IV, do Código 

Penal) e aplicaçao de penas restritivas de direitos, de acordo corn o 

artigo 44 do Código Penal, posto que o denunciado preenche todos os requisitos. 

Para a efetivaço da justiça, direitos e garantias asseguradas a 

todos os cidadäos, e por tudo evidenciado nos autos, revela-se mais adequada, razoável e 

humana, o acatamento dos argumentos e total procedência dos pedidos formulados pela 

defesa. 

Termos em que, pede e espera deferimento. 

Manaus, 12 de fevereiro de 2019. 

luri Albuquerque Goncalves 

Advogado OAB/AM 13.487 
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w 
PODER JUDICIARIO 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAZONAS 

JUIZO DA 2a ZONA ELEITORAL 

TRE/AM 
2azona 	I 	I-i 
Eleitoral 

Fis. . ç2.... h..... 

Rub:  

PROCESSO N.° ....... .79-60.2017.6.04.0002 
AUTOR .................... MINISTERIO PUBLICO ELEITORAL 
REU ......................... SEBASTIAO LUCIVALDO MORAES CARRIL 
ADVOGADO ............ IURI ALBUQUERQUE GONALVES - OAB: 13.487/AM 
ADVOGADO ............ LUCIANO ARAUJO TAVARES - OAB: 12.512/AM 
ADVOGADO .............. ALCEMIR PESSOA FIGLIOULO NETO - OAB: 13.248/AM 
REU ......................... JUSCELINO SERRAO TAKETOMI 
ADVOGADA ............ CATHARINA DE SOUZA CRUZ ESTRELLA - OAB: 7006/AM 

S E N T EN c A 

Trata-se de Ação Penal proposta pelo Ministério Püblico Eleitoral em 
desfavor de SEBASTIAO LUCIVALDO MORAES CARRIL e JUSCELINO SERRAO 
TAKETOMI como incurso nas penas dos artigos 324, § 10  e 325 combinado corn o artigo 
327, inciso lii, todos do Codigo Eleitoral. 

0 Ministério PCiblico Eleitoral apresentou denincia no dia 11 de dezernbro 
de 2017 em desfavor dos réus supramencionados por haverem publicado no site "Portal 
do Zacarias" conteUdo ofensivo contra a honra objetiva e subjetiva do Sr. Gedeão Timóteo 
Amorirn, então candidato as Eleiçöes Majoritárias de 2014, incorrendo o mesmo nas 
penas dos artigos 324 e 325, § 11  combinado corn o artigo 327, inciso Ill, todos do Codigo 
Eleitoral. 

Segundo consta na inicial o Denunciado Sebastião Lucivaldo Moraes Carril 
publicou no seu sItio eletrônico "Portal do Zacarias" matéria, cujo conteUdo atentou contra 
a honra objetiva e subjetiva do Sr. Gedeão TimOteo Amorim, então candidato a Deputado 
Federal nas eleiçöes majoritárias em 2014 (fls. 02-b) 

Ademais, o réu Sebastião Lucivaldo Moraes Carril alegou, nas declaraçöes 
do lnquérito (fls.60) que quem redigiu a matéria para publicação fora Juscelino Serrão 
Taketomi, pois reconhecia o estilo da redação e na época. o réu fazia parte de sua equipe 

to de reportagem do portal. 

Denüncia recebida em 01 de agosto de 2018 pelo I. Magistrado titular deste 
Juizo Eleitoral a época, vislumbrando a possibilidade de aplicação do art. 89 da Lei 
9.099/95, mesmo considerando o concurso material e aumento de pena explicitada na 
denüncia suscitada. 

Audléncia redesignada para o Réu Sebastião Lucivaldo Moraes Carril, fls 
176. 

Audiência realizada em 01 de agosto de 2018, sendo concedida Transação 
Penal ao réu Juscelino Serrão Taketomi consistente na prestação de serviços junto a 
Unidade Abrigo Moacir Alves, na proporção de 06 horas semanais, e a prestação 
pecuniária de doação de produtos alimenticios, fls. 177. 
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TRE/AM 6 	 2a Zona 
Elertoral 

:IPA 
PODER JUDICIARIO 	

Fis. .;. ............ 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAZONAS 	 Rub......... .... 
JUIZO DA 2a ZONA ELEITORAL 

Audiência realizada em 22 de novembro de 2018, sob registro audiovisual, 
presente o reu Sebastião Lucivaldo Moraes Carril, sendo concedido prazo para a 
apresentação de Memoriais Escritos para as partes, fls. 198/1 99. 

Ministério Püblico apresenta alegacoes finais (fls. 236/238) em 04 de 
fevereiro de 2019, ratificando a acusacão presente na inicial. 

Apresentação de Memoriais Escritos pelo Réu Sebastião Lucivaldo Moraes 
Carril (fls. 249/254), em 12 de fevereiro de 2019. 

Autos conclusos, fls. 261 
E o relatOrio. 

Decido. 

Da análise processual se pode perceber que realmente houve a prática dos 
ilicitos apontados na exordial. 

No que diz respeito a materialidade delitiva, a mesma encontra-se 
sobejamente demonstrada nas publicaçöes veiculadas no aludido blog, conforme se 
depreende das fls. 14/1 6. 

Como se pode vislumbrar do depoirnento prestado na fase inquisitorial pelo 
denunciado Juscelino Serrão Taketorni, o mesmo foi enfático ao afirmar: "o senhor 
Zacarias escoihia dentre estas de sete a doze notas para publicacao" (fI. 51). 

Dessa feita, se o referido réu, ora primeiro denunciado, escoihia as 
referidas notas, o mesmo fez urn juizo de valor positivo, aderindo a sua conduta e 
responsabilidade de forma consciente a do reporter, agindo assim corn dolo, donde se 
pode concluir, que sua conduta foi efetivarnente tipificada nos crimes elencados na 
exordial, ao contrário do que alegou a sua defesa. 

Tao cristalina ainda a sua coautoria, que perante o Delegado da Policia 
federal, o réu Sebastião Lucivaldo aduziu que e efetivamente "o responsâvel pelo Portal 
do Zacarias", aduzindo ainda que, mesmo não sendo a pessoa que redigiu a rnatéria, o . mesmo é "responsável pelo que é publicado". 

Em JuIzo ao ser interrogado, nao muito diferente do que aduziu perante 
autoridade policial, verberou o seguinte: "ele manda pra mim diariamente pelo 
whatsapp", "são tOpicos", e ainda "do jeito que ele manda a gente publica". 

Das perguntas e respostas de seu advogado, se pode perceber que o 
mesmo tern plena consciência do que é postado e publicado, afirma que estava sern 
editor geral, sendo o responsável inclusive por fazer a correção gramatical, aduzindo 
nesses termos: "to sem editor geral", e ainda, "então o reporter redige e eu faco a 
correcão gramatical". 

Ora, alguem que faz a correção de urn texto, tern consciência e 
conhecirnento de todo o teor da rnatéria ilicita que foi editada, fazendo urn juizo de valor 
quanto ao seu conteüdo e forma, ocasião em que poderia ter obstado a sua publicação. 

Logo, por demais patente e cornprovado que o primeiro denunciado aderiu 
dolosamente a conduta do segundo denunciado, pois, alérn de receber toda a notFcia que 
iria ser veiculada, teve tempo de lê-Ia e ainda, de fazer a respectiva correcao gramatical, 
sendo pueril qualquer interpretacao em sentido contrário. 
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TRE/AM 
2a Zona 
Eleitoral 

PODER JUDICIARIO 	
As:............... 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAZONAS 	 Rub:............  
JUIZO DA 2a ZONA ELEITORAL 

Na seara civel, o STJ já sedimentou a responsabilidade do reporter e do 
proprietário do veIculo de divulgação, devendo este entendimento ser acolhido, mutatis 
mutandis, no caso em tela. Verbis: 

S(jmula 221 do Superior Tribunal de Justica - São civilmente 
responsáveis pelo ressarcimento de dano, decorrente de 
publica(;ão pela imprensa, tanto o autor do escrito quanto o 
proprietário do veiculo de divulgacao. 

Então, se para o eventual reconhecimento do concurso de agentes 
segundo a doutrina se faz mister uma pluralidade de condutas, se pode constatar que as 
mesmas estão por demais demonstradas nos autos, onde urn redige e o outro corrige e 
publica. 

% 	 Presente também a relevância causal, onde o que foi redigido chegou a ser 
efetivamente publicado. Existente ainda o liame subjetivo, eis que a redação iljcita foi 
acolhida, corrigida e publicada em sua totalidade de forma dolosa tambérn pelo primeiro 
denunciado. Por firn, idênticas as infraçöes perpetradas. 

Dessa feita, por demais patente a conduta dolosa e a consumaçao dos 
aludidos delitos pelo primeiro denunciado, que, corn a adesão de sua vontade na 
veiculação da publicação ilIcita, caluniou e difamou a pessoa da vItima, que a época 
postulava ao mandato de Deputado Federal. 

Outro fato interessante é que houve duas condutas e dois crimes 
devidamente cornprovados, agindo o primeiro denunciado corn efetivo desIgnio autônomo 
nos dois fatos delituosos descritos na denUncia. 

Isto posto, julgo PROCEDENTE a denüncia para condenar SEBASTIAO 
LUCIVALDO MORAES CARRIL da conduta delitiva prevista artigos 324 e 325, § 10 

combinado corn o artigo 327, inciso Ill, todos do COdigo Eleitoral e o artigo 386, inciso V 
do COdigo de Processo Penal. 

Passo a dosar a pena. Da fixaçào da pena do réu SEBASTIAO 
LUCIVALDO MORAES CARRIL: Atendendo as diretrizes dos artigos 59 e 60, ambos do 
Codigo Penal, observa-se que: a) A culpabilidade do acusado restou comprovada de 
forma reprovável, pasta que tinha conhecimento da ilicitude do sua conduta, tendo a 
mesma urn etevado grau do censurabilidade pois coma responsável pela publicação final 
the era exigivel conduta diversa; b) 0 réu possui antecedentes desfavoráveis, tendo sido 
inclusive processado em processo eleitoral, julgada nos autos n.° 4945-
64.2010.6.04.0000; c) A sua personal/dade é vottada para a prAtica de crimes, vez que 
contém em seus registros condenaçoes tam bern na esfera estadual, julgado nos autos de 
n.° 001.07.367745-1 da 3a VECUTE: d) As circunstâncias é do major gravidade ante a 
modus operandi do réu e) Os motivos são injustificáveis: f) As consequências do crime 
forarn por demais detetérias, mormente a pessoa do ofendido, rnaculando a sua honra 
perante a sociedade: g) 0 comport amento da vItirna em nada influenciou ou contribuiu a 
pràtica delitiva, vindo a ser ofendido de forma injustificada 

/' ( 	Página 3 de 5 

/' 

Num. 77132464 - Pág. 19Assinado eletronicamente por: ANDREA LUCIANA LISBOA BORBA - 25/08/2020 16:47:16
https://pje1g.tse.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20082515473100000000074511905
Número do documento: 20082515473100000000074511905

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6,
 r

es
ol

uç
ão

 d
o 

P
ro

ju
di

, d
o 

T
JP

R
/O

E
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//s
ee

u.
pj

e.
ju

s.
br

/s
ee

u/
 -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
JY

42
 2

Q
H

D
2 

N
M

2P
4 

K
S

V
U

U

SEEU - Processo: 5000696-28.2021.8.04.0001 - Assinado digitalmente por RUTH OLIVEIRA FEITOSA
[1.8] JUNTADA DE PETIÇÃO DE INICIAL - Documentos em 23/04/2021

Página 93

Página 93



TRE/AM 
23  Zona 
Eleitoral 

PODER JUDICIARIO 	
Fis.. ... ...........  

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAZONAS 	 Rub...... 
JUIZO DA 2a ZONA ELEITORAL 

Assim, devem as penas serem encontradas isoladamente para cada delito 
(Art. 119, CP), e, considerando que a maioria das circunstâncias judiciais coma acima 
elencadas foram desfavoráveis ao réu, fixo a pena-base dos referidos deiltos acima do 
minimo legal. 

Quanto ao crime do Art. 324, do Código Eleitoral fixo a pena-base em 1 ano 
e 2 meses de detençäo e pagamento de 24 dias multa. 

Ao crime do Art. 325, do Código Eleitoral fixo a pena-base em 9 meses de 
detençào e pagamento de 15 dias multa. 

Inexistem as atenuantes (Art. 65, do CP c/c Art. 287, CE). 

Vislumbro pois, a agravante do motivo fütii (Art. 61, II, a, CP, c/c Art. 287, 
CE), sendo vii a conduta do réu em veicular reportagern sem fundamento veridico 

, 	atentando contra a honra da vItima. 
Então, em atendirnento ao disposto no Art. 285, do Código Eleitoral e atento 

a existéncia da referida agravante do motivo fCitii aumento em 1/5 as penas, nessa forma. 
Ao crime do art. 324, do Côdigo Eleitoral, fixada a pena-base em 1 ano e 2 

meses de detenção e 24 dias multa, corn o aumento de 1/5 (Art. 285, CE), vai para 1 ano 
e 4 meses de detenção e 29 dias multa. 

Quanto ao crime do Art. 325, DO Codigo Eleitoral fixada a pena-base em 9 
meses de detenção e 15 dias multa corn a agravante do motivo fütil aumento de 1/5 as 
penas (Art. 285, CE), nessa forma: vai para 10 meses de detençào e 18 dias multa.  

Inexistem causas de diminuição. 

Presente, a causa de aumento do Art. 327, iii, do Código Eleitoral, pois o 
meio utiiizado para a prática dos deiitos apontados. facilitaram conforme a dicção legal. "a 
divulgacao da ofensa" a honra da vitima. 

Dessa feita, fixado ao crime do Art. 324, do COdigo Eleitoral, a pena de 1 
ano 4 meses de detenção e 29 dias multa, corn a causa de aumento de 1/3 do art. 327, III. 
do Código Eleitoral, a mesma passa para 1 ano 9 meses de detenção e 38 dias multa. 

Corn referenda ao art. 325, do COdigo Eleitoral, a pena-base de 10 meses 
de detençâo e 18 dias multa, corn a causa de aumento de 1/3 do art. 327, III, do Código 
Eleitoral, a mesma passa para 1 ano de detenção e 22 dias multa. 

Em atencao ao disposto no art. 70, do COdigo Penal, in fine c/c art.287, do 
Codigo Eleitoral, e, verificando que a conduta do réu foi dolosa e resuitante de designios 
autOnomos, como explicitados na fundamentaçäo, entendo que as reprimendas devem 
ser somadas (tese da pluraiidade), ficando a pena em DEFINITIVO em 2 anos e 9 meses 
de detenção a ser cumprida em regime aberto (art. 33, § 20, alinea c, do Codigo Penal) e 
60 dias multa, fixados estes no valor de 1 salario rninirno por dia-multa vigentes a época 
da prática da conduta, ou seja, do dia 25/08/2014, corrigido rnonetariamente (Art. 286, § 
10, COdigo Eleitoral), ievando em consideração a situacão econOmica do réu, coma se 
pode denotar do estatuto social de sua empresa jornaiistica. 
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TRE/AM 
2a Zona 
Eleitoral 

PODER JUDICIARIO 	
Fis. ... .... 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAZONAS 	 Rub........ 
JUIZO DA 2a ZONA ELEITORAL 

Deixo de aplicar a substituicão pena privativa de liberdade e multa par 
autra, tendo em vista que as delitos e as penas sãa previstas em lei especial segunda a 
dispasto na Sümula 171, STJ que dispöe: "Cominadas cumulativamente, em lei especial, 

penas privativas de liberdade e pecuniária, e defeso a substituicao da prisão par multa". 

lncabIvel ainda a substituir a pena restritiva de liberdade par restritiva de 
direitas, ante a dispasta no artigo 44, III, da OF, uma vez que a maiaria das circunstâncias 
judiciais, cama supramencionado, faram desfavaráveis ao candenada, nãa senda ainda 
indicada e suficiente a mesma, pais, cama fundamentada, a mesma se utiliza da 
magnitude da veicula de comunicaçâa para de farma dolasa denegrir a hanra de 
individuas inacentes. Esta decisãa abjetiva ainda cumprir a funçãa da prevençãa especial 
da pena, qual seja, a de inibir que a infratar pratique navamente atos deste jaez. 

Havenda recursa, intime-se a parte contrária, para, querenda, no prazo 
legal, contrarrazoá-la. Vindo au näa as contrarrazöes, remetam-se os autos ao Egrégio 
Tribunal Regional Eleitaral do Amazanas. 

Não havenda qualquer instrumenta recursal ou havendo trànsito em 
julgada, lance-se a name no ral das culpadas no réu Sebastião Lucivaldo Moraes Carril, 
procedendo ainda a suspensão de seus direitas politicos nos termos do art. 15, III, 
Canstituição Federal, devendo as autos serem remetidos ao Juizo da Execução Penal 
para fins de cumprimenta das reprimendas após as anotaçoes e camunicaçöes de estilo. 

Publique-se. 
Registre-se. 
Intimem-se, inclusive a vItima/ da tear dste de isum. 

Manaus - AM, 14,de/maio de 2019. 

- Manaus 
TRE Amazonas 
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TRE/AM 

PODER JUDICIARIO  

2 Zona Eleitoral 

Rub........... 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAZONAS 
28 ZONA ELEITORAL DE MANAUS 

CERTIDAO 

CERTIFICO, para os devidos fins, que nesta data os presentes autos 

(AP. No 79-60.2017.6.04.0002, Prot. 13.381/2017) foram devolvidos pelo 

Dr. JORGE BRUNO DE MENEZES MAIA, OAB/AM No 8.637. 

0 referido é verdade. Dou fd. 

SS Cartório da 2' Zona Eleitoral do Tribunal Regional do Amazonas, em 

Manaus/AM, 31 de maio de 2019. 

NISOMAR DA SILV) RENTES DE ANDRADE 
TEC. JUD- S1STENTE I 

2 ZT/AM 

JU NTADA 

Nesta data, fao JUNTADA aos autos do(s) documento(s) de fl(s). 

iC I 	. 	, RECURSO CRIMINAL ELEITORAL, 

protocolizado sob o n. S 663/2019; do que para constar lavro o 

presente termo. 

Cartório Eleitoral da 2  Zona Eleitoral, em MANAUS, 31 de maio de 2019. 

NISOMAR DA SIV)flENTES DEANIRADE 
TEC. Jt}D/-/A5SI5TENTE i 

2&ff/- TRE/AM 
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EXCELENTiSSIMO SENHOR DOUTOR )UIZ ELEITORAL DA 2a ZONA ELEITORAL DO 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAZONAS 

AAO PENAL N° 79-60201.76M40002 

Ti ihmal Regional Eledoi al do Arnazonas 

2 ZONA ELEITORAL 

3663;201 

3 1/05/20 19-09:51 
hi II fl i hi 

SEBASTIAO LUCIVALDO MORAES CARRJL, por seus advogados que a este subscreve, 

fto uso de suas atribuiçôes legais, retorna a presença de Vossa Excelénda para apresentar RECURSO 

CRIMINAL ELEITORAL, corn efeito SUSPENSIVO, nos termos do arligo 362 do Código Eleitoral 

Brasileiro, requerendo que exerça o JuIzo de retratacâo ou de outro modo entendendo determine seu 

encaminhamento ao Tribunal Regional Eleitoral, para dele tomar conhedmento e reforrna da deciso 

ora impugnada. 

Pede deferirnento. 

Manaus, 28 de rnaio de 2019. 

JORGEBRR4KMENEZES MMA 
OAAM8L37 

JOAO BO5eO->fØPES MAIA JUNIOR 
OA1AM 8107 
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EXCELENTfSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO EGREGIO TRIBUNAL 

REGIONAL ELEITORAL DO ESTADO DO AI4AZONAS 	
1) 

RAZOES DE RECURSO 

Senhor Presiclente, 

Senhores Desembargadores e Juizes, 

Sen hor Relator, 

Doulo Procurador Regional Eleitoral, S. 
Não obstante, reconhecendo o conhecimento jurIdico do )uiz a quo a peça recursal surgiu 

porque o Recorrente teve seu direito lesado pela venerável Sentença proferida pelo MM. Juiz de 10. 

Grau, fis. 268/272, que condenou-o a PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE DE 02 (DOIS) ANOS E 

09 (NOVE) MESES DE DETENçAO E 60 (SESENTA) DIAS-MULTA, NO REGIME ABERTO. 

III - DO CABIMENTO DO RECURSO 

A previsão para o presente Recurso Eleitoral está fincada no Ait 362, do Código Eleitoral, que dispöe 

que "Das 619cis5es finals a( condenaçäo ou absolvicäo cabe recurso pa/a o Tabunal Regional, a ser 

410 interposto no ptazo de 10 (dez) dias". 

Ademais, o Recorrente somente fol intimado da sentença condenatóiia proferida em seu desfavor no 

dia 27/05/2019. Desta forma, tendo em vista o mesmo detém legitimidade recursal, a apresentaçào do 

recurso pela sua defesa, demonstra o interesse da ré em apelar, razão pela qual o recurso deve ser 

admitido. 

HI - BREVE SINTESE 

Trata-se de Acäo Penal intentada em face de SEBASTIAO LUCIVALDO MORAES 

CARRIL e OUTROS, denunciados pelo Ministérlo Piiblko Eleitoral, o Recorrente no incurso dos crimes 

dos Arts. 324, 325 qC 327, II, do Código Eleitoral, de modo que o Apelante foi condenado PENA 
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Inconformado corn a menaon da dedsum, o Recorrente interpöe o presente Recur 

Eleitoral. 

E a breve sintese. 

IV - PRELIMINARMENTE 

No que toca a responsabilidade penal do Recorrente, a denánda assenta que 

"Conforme se apurou no presente inquéiito, nas dedaraçôes do primeiro denunciado, Sr. Sebastião 

Lucivaldo Moraes, fol 02° denunciado, quem rechgiu a matéria para publkacào, pois reconhecia o estho 

da redação, e na época fazia parte da sua equipe de reportagem pare o portal, nao restando dvida 

uanto a esse fato(sic) (fi. 02-8). Em alegaçOes Finais, o membm do parquet retiflcou a denáncia, 

informando que a Recorrente deveria ser responsabihzado por ser o proprietário do portal. 

Corno se sabe, a aptidão formal da denCincia/queixa é regulada pelo art. 41 do CPP, que 

dispöe: "Art 41. A denéncla ou quema conterá a eAposiçäo do Ito c,iminoso, aim Was as suas 

drajnstânc,as a qualificaçäo do acusado at, esda,ecinientos pe/os qua/s se possa identYc-ki, a 

dass/ficacão do aime e, quando neessJno, o midas testemunhas' 

A denünda ou queixa não necessita de exposiçao exausthia e longa, ao contrário, 

sobreleva conveniente seja condsa, limitando-se a narrar, de forma objetiva, as elementos do fato 

delituoso em tese praticado. Por outro lado, exige-se que a imputaçäo contenha a narrativa dos fatos 

conhecidos e conexão deles, por wia de at,vklade subsuntiva, aos elementos constitutivos do tipo legal 

dassificado na peça acusatóna. 

A exigênda é coroláno do pnndpk da ampla defesa. AfInal, o acusado necessita que Os 

fatos da acusação estejam daramente lndMdualizados, em ordem a tornar compreensIvel, 

predsamente, o conteódo daquilo que se Ihe imputa. 

A posiçao da Suprema Carte é no sentido de que "( ... ) denündas genéncas, que näo 

descrevem as fatos na sua devida conformaçäo, nào se coadunam corn as postulados básicos do 

Estado de Direito" (HC 113.067, Rel. Mm. Gilmar Mendes, We 14/11/2012). 

A denánda oferedda pelo Representante do Ministérlo PCiblico Eleitoral encontra-se em 

desrespeito aos preceitos do nosso sistema processual penal, devendo, pois, ser rejeitada, conforme o 

artigo 395, I, do CP, por ser INEPTA. enquanto parte da tese - a que a rigor se limita - de que 

JU 
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copartIdpe o Recorrente, como "proprietário do Portal's dos crimes contra a honra supostBmente 

cometidos pelos responsáeis pela matéria. 

Ademais, a a mera condição de proprietários do Portal não sugestiona ao Recorrente 

sequer uma ação ou omissão penalmente relevante, ao feitio exigido pelo art. 13 do CP, uma vez 

inexistente relacão de causa e efeito entre aquelas (a a(fio ou omissäo) e o resuitado dehtuoso, Veja-se 

Art. 13 - 0 resuftado, de que depende a e)dsténda do crime, somente é 
imputável a quem Ihe deu causa. Considera-se causa a ação ou omissão sem a 
qual o resultado näo teria ocorndo). 

Para assodar penalmente o Recorrente a matéiia jornalIstica tida por ofensiva a honra 

(resultado), impunha-se ao parquet a descrever, no mInimo, como, onde e em quals circunstâncias o 

Redrrebte tive atuaçâo causal relevante para a elaboração e divulgação do conteádo da matétia. 0 

máximo que o Recorrente fazia era a correçäo gramatical, pois estava sam editor geral, conforrne 

planado na sentença as fis. 269. 

Em consequênaa, inexistente no c.aso narrativa que permita infenr minimamente a 

partidpacão do Recorrente na divu1gaco dos fatos tidos como delituosos. Inapta a faze-b, por si so, a 

descrição de sua mera posiçäes hierárquicas de "proprietáiios" do portal em que divulgadas as matérias 

jomalIsticas pretensamente ofensivas a honra. 

Nesse sentido, "( ... ) o ordenamento processual penal veda a responsabilidade penal 

objetiva, aquela que decorre exdusivamente da relação de propnedade entre a pessoa fisica e jurIdka 

mediante a qual se praticou o cnme" (HC 122450, Rel. Mm. Luiz Fux, Pnmeira Turma, Dje 

19/11/2014). (original sem negnto). Corn a mesma compreensâo, "( ... ) Imputar a alguém uma conduta 

. penal to somente pelo fato de ocupar determinado cargo significa, na prática, adotar a 

responsabilizaçao objetiva na esfera penal. Ao contréno. A responsabdização penal nos crimes 

comissivos impöe a regra de certeza acerca da conduta cilminosa praticada, não podendo ser suprida 

por ilaçöes, por mais coerentes ou lOgicas que se apresentem (...)". (Al' 898, Rel. Mm. Teon Zavascki, 

Segunda Turma, 12/4/2016). (original sem negrito). 

0 que se deu pra perceber na sentença, é que o juízo a quo consagrou a responsabihdade 

objetiva ao Recorrente. Sabe-se que a responsabilidade sempre pressupöe culpa ou dab, que é a 

intencão. 

Assim, haverá de ser declarada nula apresente açào penal eleitoral desde o mnIcio 

posto que a denüncia e inepta para os fins de processo criminal. Requerendo, ainda, caso seja 

diverso o entendimento de Vossas Excelêndas, a ABS0LVIcA0 do Recorrente conforme disciplinado 

noartigo 386, VeVidoCOdigodeProcessoPenal. 
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V - DA INAPUCABIU DADE DO ART. 287, DO CÔDIGO ELEITORAL C/C ART. 6 1,11, DO 
CÔDIGo PENAL 

Caso superado a preliminar arguida, não deve ser aplicado a agravante do motivo fütil, 

vejamos. 

0 motivo fütiI (do latim Mi/is, de fundere) é ø motivo ir,significante, desproporcional, 

leviano, banal. Expnme-se a noção de que a motivação decorm de urn estimulo insufidente para 

impehr alguém a delinquir. Não ha que confundir motivo fütil corn motivo injusto ou, ainda, corn 

ausênda de motivo. 

Para que se reconheça a agravante da futilidade, faz-se necessário que, além de injusta, a 

"Motivag5o do Recorrido tenha se revelado insignificante. Por seu tumo, a ausência de motivo é algo em 

Si neutro. 

Fnsa-se, não ha no autos, qualquer comportamento que indique a futulidade, a sentenca 

guerreada não fundamentou o minirno se quer do porquê da aphcação da agravante esoilpida no art 

61, II, a, do Código Penal. Não podendo o juizo a qunsimplesmente aplicar a agranvante sern qualquer 

fundamentação. 

VI- DA ATENUANTE DA CON FISSAO ESPONTANEA 

Percebe-se na sentença, que a condenação fol ünica e exdusivamente baseada no 

depoimento do Recorrente, bern como no seu interrogatório. Assim, Resta patente a aplicação da 

atenuante da confissão espontânea, conforme disciplinado na sumula 545/Si]. 

São desnecessárias maiores lucubraçöes a respeito do terna, uma vez que a junsprudência 

das Cortes Supenores é no sentido de que mesmo a conflssão dita "qualiflcada" enseja a aplica(fio da 

atenuante prevista no art 65, III, d, do Código Penal. 

VII— DOS PEDIDOS 

ANTE 7ODO 0 EXPOSTO, requer de Vossa Excelênda e do Egréglo Tribunal Regkmal 

Eleitoral do Estado do Amazonas, conflante na serenidade das dedsöes ernanadas deste Orgão da 

)ustiça, que seja a presente Recurso conhecklo e provido para: 

a) - Dedarar nula a presente ação penal desde o inkio posto que a denCinda 6 inepta 
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pam os fins de processo ctiminal. 

b) - Caso seja drverso o entendimento de Vossas Excelêndas, a ABS0LVIcA0 do 

Recorrente, nos termos do artigo 386, V, VI do CPP, por insufidênaa probatóra. 

C) - Na remota, longinqua e inimaginável hipótese do nâo acatamento dos pedidos adma, 

requer seja o presente Recurso conheddo e provido em parte, reformando a sentença quo, 

reconhecendo a aptkação da atenuante da confissäo esponthnea em seu pata mar rnáximo, bern 

como a inaplicabilidade da agravante do motivo fütil, corn a consequente diminuiçäo da 

dimlnuiçäo da pena privativa do liberdade e do valor da pena multa, convertendo ao final em 

pena privativa de direito; 

Nestes termos, 

Pede e espera defetimento. 

Manaus, 28 de maio de 2019. 

JORGE 	0 E MENF7FS MAIA 
AB/AM 8.637 

. 	 30A0 	ES MAI 
8
A JUNIOR 

AB/AM .107p 
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I 
PROCESSO N. 79-60.2017.6.04.0002 

AçAo PENAL 
RECURSO: Recurso Criminal Eleitoral 
RECORRENTE: SEBASTIAO LUCIVALDO MORAES CARRIL 
RECORRIDO: Ministério Püblico Eleitoral. 

CONTRARRAZOES DE RECURSO ELEITORAL 

S 
COLENDA CORTE, 

EMINENTES JULGADORES, 

ILUSTRE RELATOR(A), 

A r. sentença recorrida merece total confirmaçao, vez que, decidiu a 

acáo em perfeita consonância corn as provas dos autos e dosou corretamente a pena 

aplicada, corn estrita observância aos ditarnes legais. 

90  Irresignado corn a sentença que acolheu o pedido formulado na 

exordial e, julgou, procedente a representação eleitoral, e condenou o representado em 

dois anos e nove meses de detenção a ser curnprido em regime aberto (art. 33, §2Q, alInea c, 

do código penal) e sessenta dias-multa, fixados estes no valor de urn salário minimo por 

dia-rnulta vigentes a época da prática da conduta, ou seja, do dia 25/08/2014, corrigido 

rnonetariarnente (art. 286, § 1, Código Eleitoral), levando em consideraçao a situação 

econômica do réu, como se pode denotar do estatuto social de sua sempre jomalIstica. 

Tentou o presente recurso eleitoral, pedindo que seja reconhecida a nulidade patenteada 

pela sentença, caso seja diverso o entendimento, a absolviçao do recorrente no termos do 

artigo 386, V, VI do CPP, por insuficiência probatória, ou, no caso de não ser acatada 
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nulidade ou absolviçao que seja reformada a sentença quo, reconhecendo a aplicacão da 

atenuante da confissão espontânea em seu patarnar máxirno, bern como a inaplicabilidade 

da agravante do motivo fütil, corn a consequente diminuiçao da pena privativa de 

liberdade e do valor da pena multa, convertendo ao final em pena privativa de direito. 

Prirna facie, importa destacar que a decisão atacada, objeto do 

recurso eleitoral, obedeceu todos os requisitos legais para a sentença condenatória. 

0 
Corn o devido respeito aos argumentos do Recorrente, não rnerecern 

guarida os pleitos formulados. 0 recorrente insiste em alegar a declaração de nulidade da 

decisão no tocante a responsabilidade penal, alegando que o mesrno por ser "proprietário 

do portal", não participou da conduta delituosa, o que causaria inepta a denüncia 

oferecida pelo Ministério Pñblico. 

Ora Excelência, o STJ já sedimentou nesse sentido a 

responsabilidade do reporter e do proprietário do veIculo de divulgacão, conforme reza o 

ft
disposto na Sñmula 221 do Superior Tribunal de Justica. 

Sümula 221 do STJ - São civilmente responsáveis pelo 

ressarcimento de dano, decorrente de publicação pela 

imprensa, tanto o autor do escrito quanto o proprietário 

do velculo de divulgaçao. 

Assirn sendo, ao analisar o presente Recurso Eleitoral de fls. 290-295, 

esta agente ministerial não verificou nenhurna alegacão adrnissIvel para reforma da r. 

sentença. 

No que tange a ternpestividade, verifica-se que a mesma restou 

observada, pois o recorrente somente foi intimado da sentença condenatória proferida em 
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* 
seu desfavor no dia 27/05/2019 (conforme fis. 288), observado, pois o prazo legal de 10 

(dez) dias, do art. 362 do Código Eleitoral. 

Ante o exposto, e considerando que o recorrente praticou a conduta 

delitiva prevista nos artigos 324 e 325, § 19  combinado corn o artigo 327, inciso III, todos do 

Código Eleitoral, o Ministério Püblico Eleitoral, requer seja indeferido o presente Recurso 

Eleitoral, devendo ser mantida a r. sentença. 

Manaus, 01 de julho de 2019. 

So1ane da SilvaGuedsMoura 

ft 
	Promotora de Justiça Eleitoral 
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PRESIDENCIA 

TRE/AM 

'I 	
FLS. 

PODER )UDICIARIO 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAZONAS 

PRESIDENCIA 

PROCESSO NO. 79-60.20176.040002 (SADP no. 13.381/ 2017) - 
AçAO PENAL 

Autor: Ministério Püblico Eleitoral 

Réu: Sebastião Lucivaldo Moraes Carril 
Advogados: Dr. Joâo Bosco Lopes Mala Jtnior - OAB/AM 8.107 e Dr. 
Jorge Bruno de Menezes Maia - OAB/AM 8.637 
Réu: Juscelino Serrão Taketomi 
Advogados: Dra. Catharina de Souz Cruz Estrella - OAB/AM 7.006 e, 
Dra. Lycia FabIola de Andrade Gomes,OAB/AM 4580. 

DESPACHO 

Trata-se de Aço Penal proposta pelo Ministérlo Páblico 

Eleitoral em face de Sebastio Lucivaldo Moraes Carril, pela suposta 

prática das condutas pevistas nos art. 324 e 325 do Código Eleitoral c/c 

corn o art. 327, III, todos do Código Eleitoral. 

Registro, por oportuno, que oMinistério PibIico Eleitoral 

ofereceu denincia em face de Sebastiâo Lucivaldo Moraes Carril e 

Juscelino Serro Taketomi, pela suposta prtica das condutas previstas 

nos art. 324 e 325 do Código Eleitoral c/c corn o art. 327, III, todos do 

Código Eleitoral. 

0 MM. Juiz da 2a Zona Eleitoral, em decisão as fls. 179, 

realizada audiência admonitória (fls. 177/178), homologou a transacâo 

penal em face de Juscelino Serrâo Taketomi, a luz do art. 76, §40  da Lei 

n. 9.099/95 e, considerando o nao Preenchiment?  dos requisitos para 0 

oferecimento de transação penal, recebeu,a- e/tncia tao somente em 

favor de Sebastiao Lucivaldo Moraes CarrilJ.. 

Página I de 2 
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...', 

PODER JUDICIARIO 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAZONAS 

PRESIDENCIA 

PaESIDENCIA 
N 

FI7S '  

Em sentenca proferida pelo MM. JuIzo a quo, as fls. 

268/272-Vol.02, o réu Sebastiâo Lucivaldo Moraes Carril fol condenado 

ao cumprimento da pena de 02 (dois) anos e 09 (nove) meses de 

detenção em regime aberto (art. 33, 20, alInea "c" do Código Penal) e 

60 (sessenta) dias-multa, fixados no valor de urn salãrio mInimo por 

dia-multa vigentes a época da prtica da conduta, ou seja, do dia 

25/08/2014, corrigido monetariamente (art. 286, §10  do Código 

Eleitoral), levando em consideraco a situacão econôrnica do réu. 

Houve a interposiçäo de Recurso Criminal Eleitoral (fis. 

290/295-Vol.02) e, em seguida, a apresentaçao de contrarrazöes pelo 

Ministérlo PCiblico Eleitoral (fls. 31 1/314-Vol.02). 

Corn essas consideraçöes, DETERMINO 0 

encaminhamento dos autos a Secretaria )udiciária para 

autuação e distribução, na forma regimentaL 

Cumpra-se corn as cautelas de estilo. 

Manaus/AM, 05 d julho de 0 

DesembargadorARlS T L FHURY 
Presidente do TR 	, rn 	ercIcio 
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Tribunal Regional Eleitoral do Amazonas 

SPROT 

4.719/2019 

22/07/2019-13:53 

.1 

MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO 	 J 

MINISTERIO PUBLICO ELEITORAL 
PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL NO AMAZONAS 

EXCELENTISSIMO(A) SENHOR(A) DESEMBARGADOR(A) RELATOR(A) DO 

EGREGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ESTADO DO AMAZONAS 

PROCESSO N° 79-60.2017.6.04.0002 
RECORRENTE: Sebastião Lucivaldo Moraes Carril 
RECORRIDO: Ministério Pttblico Eleitoral 
RELATOR: Desembargador Eleitoral Abraham Peixoto Campos Filho 
PEçA: Parecer 

0 MINISTERIO PUBLICO ELEITORAL, pelo Procurador Regional 

Eleitoral signatário, vem, respeitosamente, manifestar-se nos seguintes termos: 

I - DOS FATOS 

S

Tratam os presentes autos de ação penal promovida pelo 

MINISTERIO PUBLICO ELEITORAL em desfavor de SEBASTIAO LUCIVALDO 

MORAES CARRIL e JULIANO SERRAO TAKETOMI, pela prática dos crimes previstos 

nos arts. 324, 325 e 327, inciso II, do Código Eleitoral. 

A açao penal teve por fundamento as práticas ilIcitas de calUnia e 

difamacao em propaganda eleitoral, nas quais incorreu o acusado Sebastião Lucivaldo 

Moraes Carril ao divulgar, no portal de notIcias de sua responsabilidade, matéria de cunho 

falacioso e pejorativo a respeito do candidato a Deputado Federal Gedeão TimOteo 

!iii.iiI1 

0 denunciado Juliano Serrào Taketomi aceitou a proposta de 

transacao penal oferecida pelo Ministério PUblico (decisão de fis. 179). 

Por outro lado, a sentenca de fis. 268-272 julgou procedente o 

pedido para condenar o outro denunciado. 
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a, 

MINISTERIO POBLICO ELEITORAL 
PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL NO AMAZONAS 

Inconformado, Sebastiào Lucivaldo Moraes Carril interpôs recurso 

eleitoral as fls. 290-295, no qual argumentou, preliminarmente, a inepcia da denUncia, 

bern como, em relaçào ao mérito, a inaplicabilidade da agravante de motivo fütil e a 

necessidade de aplicação da atenuante por confissão espontânea. 

0 Ministério PUblico Eleitoral apresentou contrarrazöes as fls. 311- 

315. 

E o relatório. Segue a manifestação. 

DA TEMPESTIVIDADE 

0 recurso é prOprio, tempestivo e foi interposto por quem tern 

interesse e legitimidade para recorrer. Portanto, deve ser conhecido. 

DA FUNDAMENTAçAO 

III. i. Da preliminar de nulidade 

Preliminarmente, o recorrente arguiu a nulidade da decisão em 

decorrência da inépcia da peça inicial, sob o argumento de que a denüncia oferecida pelo 

Ministério PUblico Eleitoral seria excessivamente genérica. 

Entretanto, ha muito existe posição consolidada1  no sentido de que 

náo e possIvel arguir a inépcia da denüncia apOs a prolacao da sentença penal. 

Entende-se que, apás a decisão condenatôria, é passado o 

momento processual oportuno para apontar eventuais defeitos na denüncia. Ate porque, 

uma vez conclulda a tramitação do feito em primeira instância, é possivel deduzir que o 

acusado foi capaz de defender-se da acusacão contra ele promovida. 

1(HC 73271, Relator(a): Mm. CELSO DE MELLO, Primeira Turma, julgado em 19/03/1996, DJ 04-10-1996 PP-37100 
EMENT VOL-01844-01 PP-00060) 
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'. 	. 

7. 

MJNISTERIO PUBLICO DA UNIAO 

MINISTERIO PUBLICO ELEITORAL 
PROCURADOIIA REGIONAL ELEITORAL NO AMAZONAS 

Portanto, a preliminar suscitada não merece acoihimento 

No mais, a sentença se mantém por seus próprios fundamentos, 

havendo analisado adequadarnente os fatos criminosos, corn a devda subsunçao de tais 

fatos aos elementos constitutivos do tipo penal. 

•

Corn efeito, as provas produzidas ao longo da instruçäo processual, sob 

o crivb do contraditório e da ampla defesa, ultrapassam o patamar da "düvida razoável", 

permifindo a formaçao de urn juIzo de certeza sobre a autoria e rnaterialidade dos crimes de 

calünia e difarnaçao em propaganda eleitoral. 

III. ii. Da agravante por motivo fUtil 

Por outro lado, em que pese a alegacaO do recorrente quanto a 

inaplicabilidade da agravante por motivo fUtil, ao valorar a sua conduta, o magistrado 

acertadamente entendeu como vii a conduta do réu em veicular reportagem sem 

fundamento verIdico atentando contra a honra da vItima". 

Ora, a motivacao do recorrente, ainda que fUtil, não deve ser 

S confundida corn ausência de motivação. Pelo contrário, merece especial atenção, pois 

como bern apontou o magistrado, o recorrente era o responsável pela escoiha do 

conteüdo a ser veiculado no portal, e a escoiha a esrno de uma matéria corn conteüdo 

temerário sobre candidato a Deputado Federal em época de campanha eleitoral, 

demonstra, por si so, a manifesta desproporcionalidade entre a gravidade do fato e a 

intensidade do motivo. 

III. iii. Da atenuante da confissão espontânea 

Por fim, em pedido alternativo a absolvição, o récorrente pugnou 

pela aplicação da atenuante de confissão espontänea. 
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-- 

C- Cl 

1: 

MINISTERIO PUBLICO ELEITORAL 
PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL NO AMAZONAS 

0 reconhecimento da referida atenuante, contudo, não é possIvel no 

caso em exame, tendo em vista a ausência do elemento essencial de espontaneidade. 

Nesse sentido, trago a seguinte citacão doutrinária: 

A confissäo, para valer como meio de prova, precisa ser voluntária, ou seja, 

livremente praticada, sem qualquer coacào. Entretanto, para servir de 

atenuante, deve ser ainda espontânea, vale dizer, sinceramente desejada, 

de acordo corn o intimo do agente. E a posição doutrinária dominante, como 

já apontamos anteriormente, ao tratarmos da desistência voluntária. Não é 

possIvel que o réu se beneficie de urna circunstância legal para arnenizar 

sua pena se houver agido sern qualquer espontaneidade, apenas para 

locupletar-se de algum beneficio legal ( ... ) No Superior Tribunal de Justica: 

no motivo e, não, na sua voluntariedade que se afere a espontaneidade 

que faz da confissão circunstância atenuante da pena.'(COdigo Penal, art. 65, 

Ill, d) (HO 13.286/MS, 6.a  T., rel. Hamilton Carvalhido, 16.11.2000, vu., DJ 

19.02.2001, p. 2502 

  

C 
0 0 

Iv - CONCLUSAO 

For todo o exposto, manifesta-se o MINISTERIO PUBLICO 

ELEITORAL pelo DESPROVIMENTO do recurso, a fim de que seja mantida 

integralmente a decisão recorrida. 

PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL NO AMAZONAS, em 

Manaus, 22 de julho de 2019. 

(assinado eletronicamente) 
RAFAEL DA SILVA ROCHA 
Procurador Regional Eleitoral 

2 Nucci, Guilherme de Souza Manual de direito penal I Guilherme de Souza Nucci. - 10. ed. rev., atual. e ampi. - Rio de 
Janeiro: Forense, 2014. FIs. 392-395. 
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>0 I 

lio1 
Secretana Judiciária 

TRE/AM 

cW fis. 

TribLlaI Regioni 	forcil do Amacis 
- A  

RECURSO RECURSO CRIMINAL No  79-11tG017.6.04.0002 - CLASSE 31 - 

2 ZONA ELEITORAL - MANAUS 

Re'ator besembargador Abraham Peixoto Campos Filhc 

Recorrente 5ebasto Lucivaldo de Moraes Corril 

Advogado Jo& Bosco Lopes Maic Jiinior - OAB/AM no  8.107 

Advo4do 
Jorge Bruno de Menezes Male - OAR/FA\ no  8637 

RecoA-,ida Ministérlo Piiblico Eleitorol 

ECUR50 CRIMINAL. PRELIMINAR bE INEPCIA bA 

)ENUNCIA. IRRECORRIBILIbADE bA bECISAO QUE 

ECEBE A DENUNCIA. INTELIGENCIA bO ART. 581, 

, 	bO 	CPP. 	POSSIBILIbAbE 	bE 	ANALISE 	bA 

INEPCIA bA bENCNCIA APOS A PROLAO bA 

3ENTENcA MEDIANTE RECEBIMENTO bO RECURSO 

'OMO 	H4BEA5 	CORPUS. 	INOCORRENIA 	bA 

:NEPCIA 	bA 	INICIAL. 	)EsNECEssIbArE 	bA 

)ESCRIçAO MINUCIO5A E INbIVIbULiZ4bA IDA 

$ 
ONbUTA bO ACUSAIDO. PRELIMINAR 

VtERITO. AGRAVANTE. MOTIVO FUTIL. CP, ART. 61, 

Id, A. AUSENCIA bE REFERENCIA A MoTIvAcAo 

DO ACUSAIDO. AFA5TAMENTO bO AGRAVANTE. 

ONFISSAO ESPONTANEA. AENUANTE b.A PENA. 

CP, ART. 65, lIE, 	D. 	RECUI50 PRCIALMENTE 

ROV ID 0. 
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Secretria Judiciria 

TRE/AM 

. 	
Tribunal Regional Eletord do Amazonas 

C 79-6020176.04.0002 Clusse 31 	 fls. 

1.. 0 fato do deo que recebe a denncia ser 

irrecorrIvel, conforme intelig&cia do art. 581, I, do 

CPP, riao implicci que a recurso interposto näo posse ser 

c'ecebido como habeas corpus parc, reconfiecendo a 

népca do denncft, trancar a aço penciL Precedente do 

TSE. 

No caso de crime praticado medicinte concurso de 

cigentes, afigura-se dispensdvet que a deni.incia descreva 

de forma minuciosa e individualizada a conduta de cede 

acusado, bastando, pare tanto, que a exordial narre o 

fato principal e as qualificadoras de forma a possibiliter 

a exercIcio do ampa defesa. Precedente do TSE (Ag-

HC 671, rel. Mm. Murcelo Ribeiro, j. 18.2.2010). 

0 agravonte do motivo fitiI consste no 

Jesproporcionalidede eritre o fato e a intensdade do 

motivo. Contudo, no sucinta furidamentcçao dada pelo 

jUiZ a quo, nao ha nenhuma referncio a motivaçio do 

'ecorrente pare justiicar a aplicaço do agravante, 

A confiss& espontanea é aquelci que é produto do 

vontede tivre e consciente do acusodo, ausente de 

atores externos ue 2ossam viciá-ic. 

. 
A coftIsso esp tânea é umu atenuante obrigctária 

e urn direito subjettvo do réu, opta a reduzir a peno no 

fraç&o de 1/6 (urn sexto) sobre a penabase dos crimes 

SAbP 13.381/2017 	 2 
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Secretaria Judicira 

Tribunal Regional Eleitoral do Amazonas 	
TRE/AM 

RC 79-60.2017.6.04.0002 - Classe 31 	 fi5 3 

pelos quais o acusado -Foi condenodo. Precedente do STJ 

(HC 474.065/MG, r'J. Mir. Reynoldo Soares do Fonseca, 

TJE k fl 2rcr 

. L. 	 1'ciQmente/:;:.j. 

Acor'dam' os desembargadores do Tribunal Regional Eleitoral 

do Amazoncts, por maioria, pelo conhecimento e provimento parcial do 

0 	recurso criminal, para reduzir a peno. 

Mancus, 20 de agosto de 2019. 

P1 

besemburgador A 
	

THURY 

Predn 	cii eq'ercIcio 

Relator 

	

MP  

tor LtANIO/rIFARIA GALIAI9L—

Procurodor Reonal Elder1bstituto 

SAbP 13.381/2017 
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Secretja Judciária 

Tribunal Region& Eletoral do Amazonas 
	 TRE/AM 

RC 79-60.2017.6.04.0002 Classe 31 
	

fis. '1 

RELAT6RIO 

Cuida-se de recurso crminal (fls. 290-295) jpterposto por 

5EBA5TIAO LUCIVALbO MORAES CARRIL contra sentenca (f Is. 

268-272) do MM Jijiz Eleitora! do 2 Zona.Eleitoral, nesta Capital, que 

julgou procedente a açao penal proposta pelo MINISTEIO PÜBLICO 

ELEITORAL, condenando o recorrente a 2 (dois) anos e 9 (nave) meses 

de detenco, o ser cumprida em regime aberto, clérn de 60 (sessenta) 

dias rnülto, no base de urn saldrio rInimo por dia-muita, pela pr6tica dos 

crimes de cakria e difamacao no propaganda eleitor& (Cod. Eleitoral, 

arts. 324 e 325). 

Aduz o recorrente, em prelirninar, a inépcia do denincia, umu 

vez que, co ser esta retificada no sentido de que o recorrente deveria 

ser responsabiizado por ser a prOprietário do portal de notIcias de 

veiculcu as of ensas, " inex/ste no caso narrafiva que per/n/ta inferir 

minimatnente a particiacffo do Recorrenfe no divu/gaçffo dos fafos 

f/dos come det tuoso?. 

Alegci a inaplicabilidade do artigo 287 do COdigo Eeitorcl c/c 

art igo 61, inciso II, do COdigo Penal, pois, segundo o recorrente, "n'o 

hd nos autc.. quaLiuer comportamenfe que /ndique a fut///dade, a 

sentença guer"eada njo fundamentou o mInima sequer do porquê da 

aphcaciio do aavanfe escu/p/cla no art. 61, II, do ddio Penal. 	I 

SAbP 13.381/2017 	 4 
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Secretaria Judciárra 

4 	
Tribunal Regional Eleitord do Amazonas 	

TRE/AM 

RC 79-60.2017.6.040002 - Closse 31 	 ____ 

E, pur fim, argumerira que "a condenaço lot unica e 

exc/us/valnenre baseacla no depoirnenta c/a Recorrente, bern coma no 

sea interrogator/a. Ass/rn, resta parente a ap//cacffo da atenuente do 

coal/s.cJo espor7t8nea, con for'rne discip//nado no sOmula 545/5 Ti'. 

Em 	contrarrazes (f Is. 312-314), o órgao ministerial de 

primei-c inst&ncia pgna pela monuterçäo do seritenca recorrida. 

. 	 0 Hcurudcr e;cu 	toraI opina peo dprovimnio do 

recurso fIs. 213-325. 

F rlat6rio 

VOTO - PRELIMINAR 

Eri 	elimnar', o recor'erite aduz a inépcia da denincic, nos 

seguirrtes teras: 

I 
No que taco a responsabilidade penai co Recorrerit, a 
deruincia ossento aue "Conforme 5€ apirou no presente 
nquérito, rias dedaraçes do primeiro denunciado, Sr. 
Sebasfiao Lucivoldo Moroes, foi o 2  denunciado, quem 
redigiu a matéria para publicacao, pois reconhecia o 
estilo do redccao, e no época fazia porte do suo equipe 
de reportogem pora o portal, nao restando dvida 
quanta a esse foto (sic) (fl 02-B). Em aIegcçes Firais, 
, membro do parquet retificou a dertncia, nformcndo 

'V 
5AbP 13.38./2017 	

I 
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Secretaria Judiciária 

I: 	Trib.inal Regional Eleitorol do Amazoncis 

RC 79-60.20176.04.0002 - Classe 31 	 fls. 

que a Recor-rerite deveria ser respoisabilizado por ser o 
oroprietário do portal. 

Em corisequ&ic, inexistente no caso narrativa que 
permita inferir minimarnerite a participocao do 
ecorrente no divulgaçao dos fitos tidos como 

delituosos. Inapta a foz-lo, por si so, a descriçao de 
suo mera posices hierdrquicas de "proprietários' do 
portal em que divulgadas as mai-énas ornalIsticas 
pretensamente ofensivas a honro. 

A denncia fk. 02A02B) foi oferecidc em fice do 

recorrerrte 5EA5TIA0 LUCIVALDO MORAES CA1L, proprietdrio 

do portal de notIcias,  e de JUSCELINO SEPIO TAKETOMI, outor do 

matéra corn as oferisos, consignando, em relaço a autoria dos crimes, 

de forrna suscinta, a seguinte: 

Conforme Se apurou no presente inqurto, nas 

declaraçesdo 

10 denunciado, Sr. Sebastiao Lucivaldo 
Morces, foi o 2° deriunciado, quem redigiu a matéria 

pora publicoço, pois reconhecia o estlo do redaçao e 
ia época fazia porte de SUQ equipe de reportclgem do 
perta, nao resTcrldo divida quanta a esse foto. 

Posteriormerite, em ciegaçes finds (fs. 236-238), 

considerarido Que co denunciado JUSCELINO SERO TAKETOMI foi 

II  

5AbP 1338./2017 
	 ( 
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Secretana Judiciria 

TRE/AM 
Tribunal Regional EkJoral do Amazonas 

RC 79-60.2017.6.040002 - Classe 31 

dado o benefIcio do trcnsaço pcial, o parquet eleitoral acrescentou 

que: 

Coriforme se apurou nos autos, 0 denunciado Sr. 

Sebcistio Lucvoldo Moroes declarou que quem redigiu 

a matério poro a publicaçeio fo o Sr. Jucelino Ser'ro 

Taketomi, que no época fazic porte de sua equipe de 

r'eportagem do portal, ocorre Exa. que a motéria foi 

publicoda em seu portal. 

deriunciodo em questao cometeu o delito de caknia 

peto qual foi denuriciado no momento em que divulgou e 

atribuiu falscirnente a vItimo a prótico do crime de 

oferecimento ou promessa de dinheiro poro angariar 

apoio de vereodores e o delito de difamoçao co of irmor 

que o condidato t'antes era urn professor e hoje i urn 

mi/ion drio". 

I. Pocurador Re;'or,ul Eleitoral, por sua ve, opincu que "hd 

muito ex/ste posic& conso/idada no sentido de que n6o i passIve! arguir 

I C inépcia cia cienO'ncia após a pro/acâb c/a sentenca penal e cita julgado 

do Supremo Tribunal Federal, cujci ementa tronscrevo na porte que 

interessa: 

MOMENTO EE ARGuIç90 bA INEPCIA bA 

DENI.LJNCIA. Everituais defeilos do denncia devem ser 

orguidos pelo réu ontes do prolacao do senteriça penal, 

czis que a ausncia dessci impugnacao, em tempo 

oportLno, c r.mente evidencic que 0 acusctdo foi co.paz 

SAbP 13.381/2017
1 
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I 

- 	 Secretaria Judiciria 

F Trbinal 1egional Elei-orl do Amozonas 	
TRE/AM 

1! 	RC 79-60.201T6.04.0002 Classe 31 

de defender-se do acusac& contra ele promovida. 

Doutrrm e preced-sntes. 

(5TF, HC 73271/5P, 'el. Miri. Ceko de Meo, bJ de 

4.10.96) 

Isso riao obstcnte, divirjo cia i. Procurador kegionol Eleitoral 

quanta a impossibilidade de discusso sabre a inépcia do dent.ncia após 

a prolaçao do sentericc, corn base em Iico de Jose Jair'o Gomes1, nos 

Seguintes termos: 

Recebitnecito de c/en dncia - no icesso pena é 

irrecorrIvel o ato que recebe dernincic. Nos termos do 

art. 581, t, do CPP, sornente é recorrIve a ato que 

rejeita a peca acusatário, caso em que é cabIvel o 

recurso em sentido estrito (embora a recurso correto 

seja a opelacao, pals a decisao que rejeita a deniincici 

encerra a processo). {..j Entretanto, nao raro Se 

nterp6e recurso especial eleitoral para impugnar o 

acardao do TRE que recebeu a dentncio. E preiso 

frisar que a PEspe é totcimerite descabido no zspécie. 

'Jem Se argumente corn o coput do art. 276 'do CE, 
3egundo a qual "as decises dos Tribunas Regonois sao 

terminotivas, salvo as casos seguinTes em que cabe 

recurso para a Tribunal Superior": Prmeiro, porqe a 

decisäo que recebe deruricia rio possui corclter 

terminativo, mas sim iriterlocutário. Segundo, porque o 

ato processua de recebimeri+o de dentmncia é regido 

pela sistemática processual penal, que o tm como 

rrecorrIvel. Not.-se,porém, que o fato de a 

decisao em exome ser irrecorrIvel nao inp]jça que  of 

'Crimes e processo pevol &eitorais. Sao Piulo: Atlas, 2015, p. 289. 

I 
5AbP 13.381/2017 	 1 
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Secretaria Judiciria 

Trib.jnal Regional EletQral do Amazonas 

PC 79-60.2017.6.04.0002 - Classe 31 	 f 

ru ro posa rnipetrar habeas corpus. caso entendo 

näo existir .jsta causo para a subsistncia do ocao 

penal. Em.verdade, o writ é a thiica alternativa viivel 

iessc situ :ie, (grifei) 

b Hto, 16 prc€. 	io Tribunal L. 	c Eleit 	mais 

recente do que o julgado do STE citado pelo i. Procurador Regional 

Eleitoral, em que recurso especiaL interposto, inclusive, contra acordao 

deste Pegiona, foi recebido coma habeas corpus para, reconhecendo a 

inepcio do deriiincia, trancar a oçia penal (REspe 9984713-26/AM, rel. 

Mu. Jc1 O 	o de. N'h: . 	de 25.05.201., 

Po-mito, o efi- m j.gado da 5uprem 	:rte deve ser 

entendido coma a irnpossibilidade de reavaliar a dentincia, após a seu 

recebimento, no mesmo processo. 0 que ro impede sua rediscussao em 

sede de habeas corpus, uma vez que é a interpretaç& que mais 

privilegici o princIpio constitucioncl da ampla defesa. 

Corvrtdo, rio hipótese dos autos, no prccede a alegodo 

I inépcic da denncio, conforme outro precedente do Tribunal Superior 

Eleitorol, cissim ementcido: 

No caso de crime praticodo mediante coricurso de 

agentes, afguro-se 	dispensável que 	a 	dernincia 
descreva de 	forma 	minuciosa 	e individucdizadci 	cx 

conduta de coda acusado, bastando, para tarito, que a 

exordiat narre o foto principal e as qualificadoras de f 

ir 
Ii 
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Secretaria Judiciária 

i 	Tribunal Regional Eletoral do Amazonas 	
TRE/AM 

RC 79-60.2017.6.04.0002 - Classe 31 	
fls.____ 

formo a possibilitar o exercIcio do ampla defeso 

(Ac6rdao/5T3 no 24.183/5P). 

(A9R-HC 671, rel. Miri. Mcxrcelo Ribeiro, j. 18.2.2010) 

No mesmo sentido, ocHiu esta Corte, cotiorme trecho do 

acardao que destaco 

0 
Convém sahentar, odemais, que, no exercicic do juizo de 

admissibilidad, nao caberia ao jutgcidor extrair ilacaes 

ocercci do outoria do crime do qual é acusado o oro 

recorrido, urno vez que tal condurn atroi, 

inoporturiamente, o exame do mérito do eventual cçao 

penal. 

Nesso eseri. nio andou bern a rnogistrcido a quo 

quondo, no fundamentaçao de sua deciso, entendeu que 
11 

o clenunciaclo nâ'o poder/a ser responsabi/izado, ep 

especial na esfera penal, i per a/v praficado per 

terceiros, no case, par tide poll/-ice ou co/igccffo, aos 

qual,,  compe f/a or/en tar o canth date e ordenar a 

I 	
documentacic necessdria ao i'egistro de sua 

candidaturci. 

Ora, ao extrar ilaces ocerca do autaria ou riIo do ora 

recorrido, o juizo de primeiro grou, a meu sentir, 

transbordou do juízo de admissibilidade pora o exame 

do próprio mérito, rcizäo peki qual merece reforma a 

decisao de prmeiro grau. 

(Acardao TEAM no 587/2011, reL besemborgador\ 

afael de Arajo Pomona, j. 10.9.2011) 

SAbP 13381/2017 	 1) 
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Secretaria Judiciária 

1 Tribunal 1egional EItoral do Amazonas 	
TREIAM 

C 79-6O2O17.6O4.00O2 Classe 31 

Portonto, ainda que n& se considere a compIementaço feita 

pelo recorrido em suas aiegaçes finals, a ausêncio de pormenorizaco 

da participccio do recorrente nc prática dos de!itos riao implica em 

inépciu do deriiricia, rczao peki qucd rejeito a preliminar suscitada. 

E como voto, 

VOTO . MERITO 

No mérito, o recorrente alega a inaplicabilidade do agravante 

do motivo fitit e a incidncia do atenuonte do confisso espont&nea. 

Em relaç& a agravo.rte do motivo fti, consignou o juiz a quo 

em sua eiitença que: 

Vislumbro pos a agravante do motivo fctiI (Art. 61, II, 

a, CP, C/c Art, 287, CE), sendo vii a conduto do réu em 

veicularreportagem sem fundcimenfo verIdico 

ateitando ccrtra a honra do vItirnci. 

Ocorre que "a conduta c/c réu em ye/cu/ar reportagem sem 

fundamento ver'Id/co atentando contra a honra c/a v/f/md' 6 a própria 

defiruiçao do crime de caknio pelo qual o recorrente foi condenado, 

conforme liço de Suzona de Comargo Gomes2  nos seguinte termos: 

'Crimes eIeitorn. 20  ed. Sac Pcuo: PT, 2006, P. 174. 

5AbP 1.38i'2D17 

Num. 77132468 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: ANDREA LUCIANA LISBOA BORBA - 25/08/2020 16:47:24
https://pje1g.tse.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20082515473100000000074511909
Número do documento: 20082515473100000000074511909

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6,
 r

es
ol

uç
ão

 d
o 

P
ro

ju
di

, d
o 

T
JP

R
/O

E
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//s
ee

u.
pj

e.
ju

s.
br

/s
ee

u/
 -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
J6

Y
4 

F
G

3L
V

 4
85

G
5 

P
8T

P
A

SEEU - Processo: 5000696-28.2021.8.04.0001 - Assinado digitalmente por RUTH OLIVEIRA FEITOSA
[1.9] JUNTADA DE PETIÇÃO DE INICIAL - Documentos em 23/04/2021

Página 122

Página 122



Secretaria Judiciria 

1: Tribunal legional Eleitorci do Amazonas 	
TRE/AM 

C 79-602017.6.040002 Clcisse 31 	 fs.____ 

[...] A ciçao de caftniar pressupe a conduto de imputar 

fakomente a alguérn fato definido como crime, pelo que 

o delito atinge justamente a honra objetiva, a 

r'eputacäo dci pessoa no meio social em que vive, o 
conceito que gaza perani-e terceirosou, coma destaca 

Nelson Hungria, a "valor do indivIduo perante seus 

concidados'. 

Portarito, a própria deinço do crime no pode ser tornado 

também coma urn agravante dci pena. 

Pc'-  outro ado, coma a$severa a I. Procurador kegioncil 

Eleitor, o motivo fultil consiste no 'c/esproporciona/Idaa'e do Iota e a 

'ni-ens/dade do motivd': Acontece que, no sucinta fundamen-t-açao dada 

peo ,juiz a quo pera a aplicaço do agravonte, nao ha nenhuma 

referncia a motivo;o do recorrente parc justificar essa -rcjoraçäo 

dci pena, razao pelo qjal ofasto a incidncia do agr'ovante dc mo'ivo 

fiIii I. 

Quanto a alegaçao do confisso coma citenuarite dci pena, 

fundamenta-se o recorrente no artigo 65, inciso ITT, aUnec d, do 

Códioo Pena, que dispe: 

Art. 65. So circunst&icias que sempre otenuom a pena: 

III - ter 0 agente: 

¼! 

5AbP 13381/2317 
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Secretana Judiciária 

Tribunal Regional Eleitoral do Amazonas 
	 TRE/AM 

C 79-60 2017.6.04.0002 - Clcisse 31 	 fls. 	' 

d) confead spontaneamente, percnte ci auroridade, 

0 tutorio Co  

0 i, Procurador gional Eleitoral aduz que: "0 

reconhecimenro c/a refer/dc ater,uante, con tudo, nâ'o e' passIvel no caso 

em exatne, fendo em vista a ausé'ncia do elemento essencial de 

espontaneicicdè" e ctc precedente do Superior Tribunal de Jistiça (HC 

13.286/MS, rel. Mm. Hamilton Carvalhido, bJ de 19.2.2001). 

0 	Conti.do, mais uma vez, discordo de Suc Excelncio. 

Entendo que ci deckrcco do recor'erue per'anTe a 

autoridcide pcicial (ft 25) de qJe, no qualidade de editcrhefe, é 

"respcnsdve/pe/o que épub/icacIo" no portal de noticias foi feita de 

forma espont&iea. 

0 termo "espontarieomente", grafado no texto !egal. nao 

pode ser corrpreendido corno exigncia de. a confso ser, 

riecessariumente, fruta de ideia c'igirial do agente, senao como produto 

de suc vontode livre e conSciit, de ausncia de fcitores externos que 

posscim viciá-o. 

0 que se procura afastar é a confisso tornado sob tortura, 

violncas, presses, constrongimentos, erros, fraudes, hipnoses, sob 

aço de drogras e outros expedientes que tirem ou Turvern a livre 

manifestacäo do acusodo. 

E nesse sentido que a Convenço Americana de bireito 

Humonos, incorporado em ncsso istema legal por fcrça do Decreto 

j 

SAIDP 13.381/2017 	 13 
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Secretaria Judicria 

TRE/AM 
Tribunal Regional Eleitorol do Amazonas 

C 79-60.2017.6.040002 Classe 31 

678/92, dispe que "a con f/ss& do acusado so 0 	Se fe/ta sem 

coaç6es de nenhutna natureza". 

Curnp'e ressaltar que, err nenhurn momenta, o recorrerite 

nega suci coautorki no prático do crime, tendo apenas suscitado 

eventual inépca do dentncia, por ausncia de detalhameni-o de sua 

participaço o que jd se afastou -, sem questioncr ua legitmdade 

passivi no aço penciL 

0 	Poranto, sendo a confisso espontanea urna otenuante 

obrigotária e urn direito subjetivo do réu, reduzo a pena no I raçao de 

1/6  (urn sexto) sobre ci pena-base dos crimes pelos quas o recorrente 

foi coderiado (STJ, HC 474.065/MG, ret. Mm. Reynaldo Soares do 

Fonsecc/, bJE ae 10.5.201-9 1). 

Er, 	nclu 	a penc 	a' oplicodci ctc :acar'ante t c (issim 

defiridc 

ena-bae 	c seitençci a Quo fxou assirn as 

penas-base: 

it 	Puc- c- 0 crma ce ca!ria• I (urn) ano e 2 .ois) rases de 

detenc e pagamento de 24 (vinte e quatro) dios multa; e 

Parc o crime de difamaço - 9 (nove) meses de detcnço e 

pagamento de 15 (qunze) ds mu!ta. 

"Na falr,i de cr;tgrios Ie9cns, a JurIspruc€ncia tern adctado a #'açäo c 1/6  (urn \ \ 
sexto) sobre a pena-base pora oumentar ou reduzir a perta em rozo das  
circurtparcjos cCrc.vantes cu tenucriCes [.] 

5AbP 13.38,'2Q17 	 14 
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Secretaria Judiciária 

Tribinat Regional Eleitorol do Amazonas 

RC 79-60.2017.6.04fl002 Classe 31 

(2* fuse) Agravantes € atenuantes - Afasto a ogravante 

do motivo ftt e aplico o atenuonte cia confissüo espontanea, no froço 

de 1/6  (m xTo): 

Parc o crime de caILnia - I um) ano de deterço e pocamento 

de 4 ciL:!tro) :;as multa, a 

Parc o crime de aifamaçao - 7 (sete) mee e 15 (qunze) dias 

. 	de deTeiç& e pagatrento de 2 (dois) dias multa. 

( 	ase) Causas de caimento e dimit- uçdo da pena - 

Mcntdo a cousa de oumento do artigo 327, inciso III, do Código 

Eleitorcd, aplicada no sentença a uo, ia 1 raço de 1/3 (urn terço): 

Pcr 	crime de cciin 	1 (urn) uric e 4 (quctro) meses de 

detenço e pamento de 5 (cinco) dias multa; e 

Parc a critic de difamoço - 9 (nove) metes e 3 (trs) dis de 

detencc e. pcmen-o ae 2 (dos) d;as multa. 

Por 	m, conorrne jurLprudência destc Corte (Acórdo TRE- 

it 	AM n 17/2013, reL besembargadrn' Marco Antônio Pinto do Costa, 

bJE de 5.2.2013), cobe determinar, desde logo, a anotaço no codastro 

eleitor& do recorrerite do ineegibiIidade previsto no artigo 22, inciso 

I, letra e, item 4, do Lei Complementcr no  64/90. 

4 LCn°64/90: 

Art. 1°Sao inelegIveis: 

I - parc çucquer curgo: 

SAbP 13381/2017 
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Secretja Judciára 

Tribunal Regional Eleitoral do Amazonas 
	 TRE/AM 

RC 79-60.2017.6.04.0002 - Classe 31 	 fls.  

Pelo exposto, voto, em desacordo corn a parecer ministerial, 

pelo provimento parcial do recurso iriterposto por SEBA5TI,O 

LUCIVALbO bE MORAE5 CAPIL, apenas parc reduzir a pena aplicada 

ao recorrente para 2 (dois) cmos, 1 (urn) ms e 3 (três) dios de 

detenço e pcgcrnerv o e . (cet 	s mu Ito. 

E como vo 0 

S 
Comunique-se ao juizo de oriqerl 	ar .i.c do 

	

inelegibilidade no cadostro eleitoral do recorre 	Frar 	ud em 

julgado, baixern os autos ao ref erido juIzo eIetorc 

Monaus, 20 de ooso d ?119. 

besernbargdor Abra VPe Os i1h 

7'Reator 	— 

e) Os que forem coridenodos, em decisao tronsitado em julgado ou prof erida por órgao 

judicial colegiodo, desde a condenaçäo ate o trnascurso do prazo de 8 (oito) onos após 

o cumprimento do pena, pelos crimes: 

4. eleitorais, paro as quais a lei comine pena privativa de liberdade; 

SADP 13.381/2017 	 16 
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0. 

0 

EXCELENT±SSIMO SENHOR DESEMBARGADOR ELEITORL ABRAHAM PEIXOTO CAMPOS 

FILHOS - RELATOR NOS AUTOS DO RECURSO CRIMINAL No 79- 

60.2017.6.04.0002 DO EGREGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITQR.AL 
 DO ESTADO 

DO AMAZONAS 

Tribunal Regional Eleitoraj do Amazonas 

SPROT 

5.380/2019 

26/08/2019.10:53 
II fl 

Sebastjâo Lucivaldo de Moraes Carril, 
já devidameote 

quaiifjcao nos autos do processo em epIgrade vem, pór intemédio de 

seus procuradores signatários, respeitosamente, perante Vossa 
Exelência, opor 

EMBARGOS DE DECLARçAo 

I ao acórdäo que decidiu, por maioria, pelo conhecjmento e provimento 

parcial do recurso criminal, para reduzjr a pena, para tanto aduz o 

que se segue: 

1. DA TEMPESTIVIDADE 

o 
presente recurso de Embargos de Declaracao é tempestivo, 

considerando as normas que disciplinam o prazo processual para sua 

Oposiqäo. 

1 
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2. BREVE SINTESE DO JULGAMENTO 

Na Sessäo Ordinárja n° 60, em 20/08/2019, 	acordaram os membros do 

Tribunal Regional Eleitoral do Amazonas, em desacordo corn o parecer 

ministerial, por maioria, pelo provimento do recurso interposto por 

SEEASTIAO LUCIVALDO DE MORES CARRIL, para reduzjr a pena aplicada 

ao recorrente para 2 (dois) anos, 1 (urn) més e 3 (três) dias de 

detençäo e pagamento de 7 (sete) dias multa, nos termos do voto do 

relator. Vencjdo o Des. José Fernandes Junior que acompanhou 

S parcjalmente o relator, votando pela exclusäo do crime de difamacao, 

restando o acórdäo assim ementado: 

EMENTA: RECURSO CRIMINAL. PRELIMINAR DE INEPCIA DA 
DENUNCIA IRRECORRIBILIDADE DA DECISAO QUE RECEDE A 
DENUNCIA. INTELIGNCIA DO ART. 581, I, DO CPP. 
POSSIBILIDADE DE ANALISE DA INEPCIA DA DENÜNCIA APOS 

A PROLAcAO DA SENTENçA MEDIANTE RECEBIMENTO DO 
rnREC[JRSO COMO HABEAS CORPUS. INOCORRNCIA DA INEPCIA 
DA INICIAL. DESNECESSIDADE DA DESCPJcAO MINUCIOSA E 
INDIVIDUALIZADA DA CONDUTA DO ACUSADO. PRELIMINAR 
REJEITADA MERITO. AGRAVANTE. MOTIVO FÜTIL. CP, ART. 
61, II, A. AUSNCIA DE PREFERENCIA A MOTIVAcAO DO 
ACUSADO. AFASTAMENTO DO AGRAVANTE CONFISSAO 

ESPONTANEA ATENUANTE DA PENA. CP, ART. 65 III, D. 
RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO 

No entanto, laborou este erninente Desembargador corn ornissäo, que näo 

ihe é costurneira, cujo enfrentamento da matéria pode trazer 

relevantes modificacoes ao julgado, conforme se passa a dernonstrar: 

3. MERITo RECURSAL OMISSAO. NAO CARACTERIAcAO DO CRIME DE 

DIF.AMAçA0 AUSENCIA DE DOLO ESPECIFICO. 

2 
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I  . /F Sem questionar o notórjo saber juridico dos nobres julgadores, tern-

Se, nada obstante, que a decisäo havida na ação penal em questao faz 

por merecer ponderacoes e esciarecimentos buscados pela presente 

intervençao recursal. 

De fato, os Embargos de Declaracao são cabIvejs quando a decisão 

recorrjda se apresenta deficiente na prestacão jurisdicjonj, ante a 

presença de ambiguidade, obscuridade, constradjçao ou omissão. 

Acontece, que o acórdão recorrjdo foi omisso em relação a consumação 

do delito de difamaçao. Não se observa no acórdão recorrido a 

demonstraçao do intento positivo e deliberaclo do recorrente em 

ofender a honra do oferidjdo (dolo especifico) o denomjnado animus 

diffamandi 

Ressalta-se, que esse também é o entendjmento dos nOSSOs tribunais 
Superiores, veja-se: 

APn 895/DF, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, CORTE ESPECIAL, 
julgado em 15/05/2019, DJe 07/06/2019 

AgRg no HC 395714/CE, Rel. Ministro SEBASTIAG REIS JUNIOR, 
SEXTA TURNA, julgado em 02/04/2019, DJe 11/04/2019 

EDc1 na APn 881/DF, Rel. Ministro OG FERNANDES, CORTE 
ESPECIAL, julgado em 03/10/2018, DJe 23/10/2018 

APn 887/DF, Rel. Ministro RAUL ARAUJO, CORTE ESPECIAL, 
julgado em 03/10/2018, DJe 17/10/2018 

AgRg na APn 313/DF, Rel. Ministro NAPOLEAC NUNES MAIA 
FILHO, CORTE ESPECIAL, julgado em 04/04/2018, DJe 18/04/2018 

RHC 89531/sp, Rel. Ministro JOEL ILAN PACIORNIK, QUINTA 
TUR, julgado em 05/12/2017, DJe 18/12/2017 

Ademais, o exercjcjo da critica está no geral a salvo de imputacaes 

3 

Num. 77132468 - Pág. 16Assinado eletronicamente por: ANDREA LUCIANA LISBOA BORBA - 25/08/2020 16:47:24
https://pje1g.tse.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20082515473100000000074511909
Número do documento: 20082515473100000000074511909

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6,
 r

es
ol

uç
ão

 d
o 

P
ro

ju
di

, d
o 

T
JP

R
/O

E
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//s
ee

u.
pj

e.
ju

s.
br

/s
ee

u/
 -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
J6

Y
4 

F
G

3L
V

 4
85

G
5 

P
8T

P
A

SEEU - Processo: 5000696-28.2021.8.04.0001 - Assinado digitalmente por RUTH OLIVEIRA FEITOSA
[1.9] JUNTADA DE PETIÇÃO DE INICIAL - Documentos em 23/04/2021

Página 130

Página 130


